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U s r . m i n i s t r o - p r c s i d e n t e d e s i g n o u o d i a 21 do c o r r e n t e 
p a r a ' j u l g a m e n t o dos s egu in t e s p rocessos 

1 _ Recurso- e l e i t o r a l n . 183 ( r e l a t o r , s r . d r . M i r a n d a -
V a l v e r d e \ sendo r e c o r r e n t e José R o d r i g u e s Mendes e r e c o r ­
r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S . P a u l o . (Ad iado . ) 

2 — R e c u r s o e l e i t o r a l n . 189 ( r e l a to r , s r . d r . M i r a n d a 
V a l v e r d e ) , sendo r e c o r r e n t e José R o d r i g u e s M e n d e s e a c o r ­
r i d o , o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de São P a u l o . ( A d i a d o . ) . 

3 — R e c u r s o e l e i t o r a l n . 209 ( r e l a t o r , s r . m i n i s t r o P l í ­
n i o . C a s a d o ) , sendo r e c o r r e n t e C a r l o s A u t r a n e r e c o r r i d o o T r i ­
b u n a l R e g i o n a l do Pará , 

'4 _ R e c u r s o e l e i t o r a l n . 214 ( r e l a t o r , s r . m i n i s t r o . 
E d u a r d o E s p i n o l a ) , sendo r e c o r r e n t e Antônio M a i m o n e e r e ­
c o r r i d o , o T r i b u n a l R e g i o n a l de São P a u l o . 

5 — P ro c e s so n . 1 .622 ( r e la to r , " s r . d e s e m b a r g a d o r C o l -
l a r es M o r e i r a ) , e m q u e a Câmara dos D e p u t a d o s e n c a m i n h a 
ao T r i b u n a l S u p e r i o r u m a c o n s u l t a dos D e p u t a d o s H u m b e r t o 
M o u r a , P l i n i o T o u r i n h o , A g e n o r M o n t e , L i n o M a c h a d o , A d e l -
m a r ' R o c h a , P a u l a Soares Ne t t o ,e D o m i n g o s V e l l a s c o , i n d a ­
gando se, e m face do a r t . 33, n . 1 da Constituição . F e d e r a l , 
p o d e m os D e p u t a d o s , que f o r e m m i l i t a r e s , go za r dos f a v o r e s 
constantes dos decre tos n s . 2 1 . 5 4 1 e 2 4 . 2 5 6 , r e s p e c t i v a m e n t e , 
de 16 de j u n h o de 1932 e m a i o de 1934, s e m q u e da a s s i g n a -
t u r a dos r e s p e c t i v o s c on t r a c t o s c o m a " C a i x a de Construcção 
de Casas p a r a o pessoa l do Ministér io d a G u e r r a " , d e c o r r a a 
pe rda , de seus m a n d a t o s . 

6 — P rocesso n . 1 .600 ( r e l a t o r , s r . d r . M i r a n d a V a l ­
v e r d e ) , e m que a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l e n c a m i n h a u m a 
c o n s u l t a do j u i z e l e i t o r a l d a i-.a z o n a do T e r r i t ó r i o do A c r e 
sobre se pessoas q u a l i f i c a d a s cx-officio p o r d e s p a c h o s a n t e ­
r i o r e s á vigência do Código E l e i t o r a l , p o d e m a g o r a , e m c o n ­
seqüência dos m e s m o s despachos , r e q u e r e r as inscripções 
r e s p e c t i v a s . 

7 — P r o c e s s o n . 1.661 ( r e l a t o r , s r . m i n i s t r o E d u a r d o 
E s p i i i o l a ) , e m que o s r . d r . p r o c u r a d o r g e r a l d a Justiça E l e i ­
t o r a l e n c a m i n h a ao T r i b u n a l u m a c o n s u l t a da P r o c u r a d o r i a 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do A m a z o n a s s o b r e se m a r i d o e m u l h e r , 
p o d e m ser e l e i t os , r e s p e c t i v a m e n t e , p r e f e i t o e v e r e a d o r a u m a 
m e s m a Câmara. 

8 — P r o c e s s o n . 1 .662 ( r e l a t o r , s r . m i n i s t r o P l i n i o C a ­
sado ) , e m que João G u i l h e r m e L a m e i r a B i t t e n c o u r t , c a n d i d a ­
t o á eleição de depu tados c lassistas ' (prof issões l i b e r a e s ) , r e ­
c l a m a c o n t r a a decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r à l d o Pará 
que m a n d o u e n t r e g a r d i p l o m a s de d e p u t a d o s p r o c l a m a d o s e l e i ­
tos , antes 4 e d e c o r r e r ò p r a z o p a r a a r e s p e c t i v a impugnação. 

9 — P r o c e s s o n . 1.66& ( r e l a t o r , s r . d e s e m b a r g a d o r José 
L i n h a r e s ) , e m q u e o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l do R i o 
G r a n d e do S u l c o n s u l í a : l.") se não ha . eollrsão en t r e a d i s ­
posição do n". 6 das Tnstrucções de 16 de agosto u l t i m o , p a r a 
as eleições m u n i c i p a e s "e. o estatuído a r e s p e i t o nos a r t s 156. 
« 1 7 4 do Código E l e i t o r a l ; 2,°) se é ao T r i b u n a l R e g i o n a l q u e 
cabe c o n h e c e i ' do r e s u l t a d o f i n a l da- apuração, p r o c l a m a r os 

e l e i t os e e x p e d i r os d i p l o m a s o u se, ao c o n t r a r i o , a competên­
c i a p a r a "esse f i m ' é d a J u n t a Apüradora ; 3.°) a q u e m devo 
c o m p e t i r a nomeação de s e c r e t a r i o a que se r e f e re o § 0." do 
a r t . 1 4 1 do Código E l e i t o r a l , p a r a s e r v i r na J u n t a Apürado­
r a d a s eleições m u n i c i p a e s ; 4.") se a J u n t a a l l u d i d a pode 
funccíonar c o m m e n o s de t r e s m e m b r o s , no caso de f a l t a 
e v e n t u a l de a l g u n s de i t e s . 

10 — P r o c e s s o n . 1 664 ( r e l a t o r , s r . d e s e m b a r g a d o r C o l -
l a r e s M o r e i r a ) , e m que o- T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do P a ­
raná c o n s u l t a se é l e ga l u m a alliança de p a r t i d o s p a r a u m 
p l e i t o e l e i t o r a l , e m face do Código E l e i t o r a l ( a r t . 167 § 4.°), 
que ex i g e t a x a t i v a m e n t e se ja a cOmmunicação p a r a o r e g i s ­
t r o a s s i g n a d a pe los órgãos ' r e p r e s e n t a t i v o s dos p a r t i d o s q u e 
f a z e m a alliança, q u a n d o taes a s s i g n a t u r a s , sendo apenas dos 
p r e s i d e n t e s dos p a r t i d o s , não obedecem a prescripções e s t a ­
tutárias dos m e s m o s p a r t i d o s . 

11 — P r o c e s s o n . 1 .665 ( r e l a to r , s r . p r o f e s s o r João C a ­
b r a l ) , e m q u e o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l de G o y a z e n ­
c a m i n h a ao T r i b u n a l S u p e r i o r u m a c o n s u l t a ao j u i z e l e i t o r a l 
S o u z a F i l h o , q u e i n d a g a c o m o c u m p r i r as determinações d o 
a r t . 141 do Código E l e i t o r a l , q u a n d o é c e r t o que v a r i a s das 
j u n t a s a p u r a d o r a s do próx imo p l e i t o m u n i c i p a l serão c o m ­
pos tas , c omo no caso d a c o n s u l t a , p o r j u i z e s de l o ca l i dades 
d i s t a n t e s de 30 e 150 léguas, não se podendo v e r i f i c a r s u a 
reunião antes de 20 d ias , p o r d i f f i c u l d a d e de t r a n s p o r t e , o c -
c o r r e n d o , p o r o u t r o l ado , q u e já na estação c h u v o s a os m e s ­
m o s chegarão até 30 d ias depo i s do p l e i t o . 

12 — P r o c e s s o n . 1 .666 ( r e la to r , s r . d r . M i r a n d a V a l ­
v e r d e ) , e m que José C u p e r t i n o F e r r e i r a L i m a , c a n d i d a t o a. 
d e p u t a d o c l a s s i s t a á Assembléa L e g i s l a t i v a do Pará ( g rupo 
c o m m e r c i o e t r a n s p o r t e ) , t endo de r e c o r r e r c o n t r a a p r o c l a -
mação de e l e i t o e expedição de d i p l o m a , r e p r e s e n t a ao T r i ­
b u n a l S u p e r i o r n o s e n t i d o de se r d e t e r m i n a d o ao T r i b u n a l R e ­
g i o n a l , que a t t r i b u a e f f e i t o s u s p e n s i v o ao d i t o r e c u r s o nos 
t e r m o s de s u a jurisprudência e a i n d a do art. 71 § 3 ° do Códi­
go E l e i t o r a l . 

13 — P r o c e s s o í i . 1 .667 ( r e l a t o r , s r . m i n i s t r o E d u a r d o 
E s p i n o l a ) , e m que o Ministér io d o T r a b a l h o , I n d u s t r i a e C o m ­
m e r c i o r e p r e s e n t a ao T r i b u n a l S u p e r i o r no sen t ido de s e r 
r e s t i t u i d a a T h e o c r i t a s C a r r e i r a A m a n d o , assoc iado do S y n -
d i c a t o dos Operár ios e E m p r e g a d o s nas I n d u s t r i a s F r i g o r í f i ­
cas do D i s t r i c t o F e d e r a l , s u a c a r t e i r a p r o f i s s i o n a l n . 3 9 . 4 6 3 , 
1 " série, u m a vez- que a emissão d a 2.* v i a não é p e r m i t t i d a 
por lei, senão em caso de e x t r a v i o e a 1.* es tar j u n t a ao p r o ­
cesso das eleições c l a s s i s t a s para a Câmara F e d e r a l , ' u l t i m a ­
mente p r o c e d i d a s . 

1 4 — P r o c e s s o n . 1 .668 ( r e l a t o r , s r . m i n i s t r o P l i n i o C a ­
s a d o ) , e m q u e o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
P i a u h y c o n s u l t a se a .competência p a r a d e s i g n a r d i a p a r a a 
posse dos p r e f e i t o s e v e r e a d o r e s ás Câmaras M u n i c i p a e s , é d o 
P o d e r L e g i s l a t i v o E s t a d u a l , cessando a do T r i b u n a l R e g i o n a l 
c o m à expedição dos, d i p l o m a s . 

15 — P r o c e s s o ri. 1 .669 ( r e l a t o r , s r . d e s embargado r José 
L i n h a r e s ) , em.que o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o ­
ra l do Amazonas c o n s u l t a : 1.*) quaes os c a n d i d a t o s da mes­
ma legenda, não eleitos em 1." turno, q u e devem s e r c o n s i d e r a ­
dos- e le i tos , era 2.° turno — se os c a n d i d a t o s n o m i n a l m e n t e 
mais v o t a d o s , sob a mesma legenda, ou se os c and ida tos m a i s 
idosos; 2.°) sé, h a v e n d o votos avulsos, sommam-se estes aos 
votos o b t i d o s n o m i n a l m e n t e ou aos votos ob t idos n a legenda .j 

1 6 . P r o c e s s o n . 1.670 ( r e l a t o r , sr . d e s embargado r G o l -
l a r e s M o r e i r a ) , em que o P a r t i d o S o c i a l Democrático, por seu 
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d i r e c t o r em Cas t r o A l v e s ( B a h i a ) , c o n s u l t a se p a r a o p róx imo 
p l e i t o m u n i c i p a l os e l e i t o res p o d e m v o t a r c o m r e s a l v a s . -

17 — Processo n . 1.671 ( r e l a t o r , s r . p r o f e s s o r João C a ­
b r a l ) , e m que o p r es iden t e do T r i b u n a l R e g i o n a l d a B a h i a r e ­
p r e s e n t a ao T r i b u n a l S u p e r i o r n o s e n t i d o de s e r - l h e d a d a 
autorização p a r a de s i gna r o j u i z de d i r e i t o d a v a r a e i v e i de 
Ilhéos, a u x i l i a r o j u i z e l e i t o r a l dessa zona , e m v i s t a d a g r a n d e 
quant idade de qualificações e inscripções q u e ameaçam p r e ­
j u d i c a r a boa m a r c h a do a l i s t a m e n t o , e m vésperas da eleição. 

Se c r e t a r i a do T r i b u n a l , e m 18 de o u t u b r o de 1 9 3 5 . — 
Agrípino Veado, s e c r e t a r i o . 

A C T A S 

A C T A D A 23 " SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A R E A L I Z A D A E M 
24 D E S E T E M B R O D E 1935 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS 

A o s v i n t e e q u a t r o de s e t e m b r o de 1935, ás n o v e h o r a s , 
n a s a l a das sessões d o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , 
p resentes os j u i z e s s r s . m i n i s t r o s E d u a r d o E s p i n o l a e d e s e m ­
b a r g a d o r José L i n h a r e s , p r o f e s s o r João C a b r a l e o d r . M i ­
r a n d a V a l v e r d e , p r e s e n t e a i n d a o s r . P r o c u r a d o r G e r a l , 
d r . A r m a n d o P r a d o , p e l o p r e s i d en t e , s r . m i n i s t r o H e r m e n e -
g i l do de B a r r o s , f o i d e c l a r a d a a b e r t a a sessão. E ' l i d a e a p -
p r o v a d a a ac ta d a sessão a n t e r i o r . O s r . p r e s i d e n t e d e c l a r o u 
•que c o n v o c a r a a p r e s en t e reunião extraordinária p a r a se r e ­
so l v e r sobre o p e d i d o de força f e d e r a l q u e r e c e b e r a do p r e ­
s idente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o do R i o de 
J a n e i r o , c ons tan t e do s e g u i n t e t e l e g r a m m a : " D i a n t e o c e u r e n -
c i a s r e c i n t o Assembléa C o n s t i t u i n t e , após s u a sessão m s t » l -
lação, hoje , d e m o n s t r a t i v a s exaltação ânimos partidários, e s ­
t u d e i situação j u n t a m e n t e E x c e l l e n t i s s i m o C o m m a n d a n t e I n ­
t e r v e n t o r ' F ede ra l , c o n c l u i n d o conveniência se r g a r a n t i d o 
f u n e c i o n a m e n t o Assembléa C o n s t i t u i n t e p o r força f e d e r a l . 
Rogo p o r t a n t o , V . E x . necessárias u r g e n t e s p r o v i d e n c i a s s e n ­
t ido a começar amanhã, q u a n d o devo p r o c e d e r ele ição m e z a 
t r aba lhos , já se r e a l i z e m sob g a r a n t i a da força f e d e r a l . E l o y . 
T e i x e i r a P r e s i d e n t e T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l " , ( r e c eb ido 
ho j e . ) D e c l a r a r a a i n d a h a v e r r e c e b i d o u m t e l e g r a m m a f i r ­
mado pe los D e p u t a d o s á Assembléa C o n s t i t u i n t e do E s t a d o 
do R i o , G e n e r a l C h r i s t o v a m B a r c e l i o s , B e r n a r d o B e l l o e 
outros e m q u e p r o t e s t a m c o n t r a a installação de m e t r a l h a ­
doras no r e c i n t o daqueíla Assembléa, b e m c o m o a m a p e t i ­
ção do d r . Soa res F i l h o , c omo de l egado do P a r t i d o P o p u l a r 
R a d i c a l n o s e n t i d o de s e r e m e x p e d i d a s instrueções ao P r e ­
s idente do T r i b u n a l R e g i o n a l p a r a que se p r o c e d a a i n d a ho j e 
a eleição do G o v e r n a d o r e S e n a d o r e s . P a s s a n d o estes d o ­
cumentos ás mãos do s r . d e s e m b a r g a d o r José L i n h a r e s , r e ­
l a t o r das ele ições-do E s t a d o do R i o , f o i o m e s m o de p a r e c e r , 
e c o m el le t o d o . o T r i b u n a l , que se d e v i a a t t e n d e r o p e d i d o de 
força f ede ra l p a r a g a r a n t i r a reunião d a Assembléa C o n s t i ­
t u i n t e do r e f e r i d o E s t a d o , c o n v o c a d a p a r a ho je , b e m c o m o 
se r e c ommendass e ao P r e s i d e n t e do T r i b u n a l a r e t i r a d a de 
m e t r a l h a d o r a s i n s t a l l a d a s no r e c i n t o d a Assembléa, c o n f o r m e 
o pro tes to f e i t o p o r 22 D e p u t a d o s á m e s m a Assembléa, d e ­
c i d i n d o a i n d a que se f i z esse s e n t i r ao p r e s i d e n t e do r e f e r i d o 
T r i b u n a l que será de t o d a conveniência, c o m o aliás d e t e r ­
m i n a m as InstrucçÕes deste T r i b u n a l S u p e r i o r , que se p r o c e ­
da hoje m e s m o a eleição de G o v e r n a d o r , e Senado r e s m e s m o 
po rque convém e v i t a r q u e se p r o l o n g u e a permanência d a 
força f ede ra l r e q u i s i t a d a . D a decisão h a v i d a d e u - s e l ogo 
c onhec imen to ao P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l do E s t a ­
do do R i o e ao Ministério da Justiça q u e p a r a c o n s t a r l a v r e i 
a p r e s e n t a . E u , R a u l P a c h e c o de M e d e i r o s a u x i l i a r d a S e ­
c r e t a r i a , a e s c r e v i . E e u , Agrípino Veado, s e c r e t a r i o do T r i ­
b u n a l a s u b s c r e v o . — Éermenegildo de Barros, P r e s i d e n t e . 

A C T A D A 100 a SESSÃO ORDINÁR IA , R E A L I Z A D A E M 25 D E 
S E T E M B R O D E 1935 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE MAUROS 

Aos v i n t e e c inco de s e t e m b r o de m i l novecen tos e t r i n t a 
e c inco , ás nove ho ras , n a sa l a das sessões do T r i b u n a l S u p e ­
r i o r de Justiça E l e i t o r a l , p r e sen t e s os j u i z e s , s r s . m i n i s t r o s 
E d u a r d o E s p i n o l a e P l i n i o Casado , d e s e m b a r g a d o r e s José L i ­
n h a r e s e Co l l a r es M o r e i r a , p r o f e s s o r João C a b r a l e o d r . M i ­
randa Y a l v e r d e , p r e s en t e a i n d a o s r . p r o c u r a d o r g e r a l , d o u ­
tor A r m a n d o P r a d o , p e l o p r e s i d e n t e , s r . m i n i s t r o H e r m e n e -

g i l d o de B a r r o s f o i d e c l a r a d a a b e r t a a sessão. E ' l i d a e ap"-< 
p r o v a d a a a c t a d a sessão a n t e r i o r . O s r . m i n i s t r o — p r e s i ­
dente a n n u n c i o u que i a s e r s u b m e t t i d o a j u l g a m e n t o o r e ­
c u r s o e l e i t o r a l n . 36, sendo r e c o r r e n t e o d r . H u g o R i b e i r o 
C a r n e i r o e o u t r o s e r e c o r r i d o o T r i b u n a l E l e i t o r a l do A c r e . 
O s r . m i n i s t r o P l i n i o Casado r e l a t o r do r e c u r s o fez o r e s ­
p e c t i v o re la tór io . D e p o i s do que f i z e r a m uso da p a l a v r a , p e l o 
t e m p o r e g i m e n t a l , os advogados d r s . V i rg í l i o B a r b o s a e B a r ­
r e t o C a m p e l l o p o r p a r t e dos i m p u g n a n t e s e i m p u g n a d o s r e s ­
p e c t i v a m e n t e . P o r s u a v e z f a l o u o d r . A r m a n d o P r a d o , p r o ­
c u r a d o r g e r a l , d e c l a r a n d o c o n c o r d a r c o m a p e r i c i a r e q u e r i ­
d a nas f i r m a s dos e l e i t o r es que v o t a r a m nas eleições r e n o ­
v a d a s . O T r i b u n a l u n a n i m e m e n t e d e f e r i u o p ed i do da p e ­
r i c i a c o n v e r t e n d o a s s i m o j u l g a m e n t o e m d i l i g e n c i a . D a d o o 
adean tado da h o r a o s r . m i n i s t r o — p r e s i d e n t e s u s p e n d e u a 
sessão, c o n v o c a n d o ao m e s m o t e m p o o u t r a p a r a o d i a 27 do 
corrente , ás h o r a s do c o s t u m o . D o q u e p a r a c o n s t a r l a v r e i a 
p r e s e n t e ; E u , Raul Pacheco de Medeiros, a u x i l i a r da s e c r e ­
t a r i a a e s c r e v i . E eu , Agrípino' Veado, s e c r e t a r i o do T r i b u ­
n a l a s u b s c r e v o . Kermenegildo de Barros, P r e s i d e n t e . 

JURISPRUDÊNCIA 

Estado do Maranhão 

C o n s u l t o n . «57 - • C i a s . 6 ' do a r t . 30 do R e g . Int . 

I o l o ga r 

E m e n t a 

/ — As decisões da Justiça Eleitoral devem ser 
respeitadas e cumpridas pelos meios indica­
dos no artigo 70 § 2°, da Constituição. 

1! — A decisão do Tribunal Regional do Maranhão, 
que concedeu ordem de "habeas-corpus", para 
que um partido político possa fazer livremente 
sua propaganda eleitoral, deve ser obedecida e 
•acatada. 

ÍH — Expedem-se instrueções, para procedimento 
uniforme, quanto aos comícios e reuniões pu­
blicas e sua localização, e quanto á requisição 
de força, publica para cumprimento das den~ 

soes da Justiça Eleitoral. 

Accórdão 

V i s t o s , r e l a tados e d i s c u t i d o s estes a u t o s . 

C o n s i d e r a n d o que, e m q u a n t o não f o r e m suspensas , o u r e ­
f o r m a d a s , pe los m e i o s de d i r e i t o , as decisões d a Justiça E l e i ­
t o r a l d e v e m .ser obedec idas , r e s p e i t a d a s e c u m p r i d a s , nos t e r ­
m o s e com iis g a r a n t i a s q u e são d e t e r m i n a d a s no a r t i g o 70, 
§ 2" da Constituição da R e p u b l i c a . 

C o n s i d e r a n d o que a decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l do M a ­
ranhão, concedendo o r d e m de habeas^carpus p a r a que u m 
p a r t i d o pol í t ico p o s s a f a z e r l i v r e m e n t e s u a p r o p a g a n d a e l e i ­
t o r a l , é u m a sentença e m a n a d a , de órgão compe t en t e , e dere , 
a s s i m , s e r a t l e n d i d a e a c a t a d a . 

C o n s i d e r a n d o - que é de toda a conveniência' .adoptar 
este T r i b u n a l n o r m a s c onducen t e s a u m p r o c e d i m e n t o u n i ­
f o rme , nos casos q u e p o s s a m o f f e r e c e r m a i o r g r a v i dade , p o r 
i n t e r e s s a r e m á coordenação, o independência dos Poderes , nos 
t e r m o s do a r t i g o 3° d a Constituição, p r i n c i p a l m e n t e no q u e 
d i z r e s p e i t o aos .comícios e reuniões p u b l i c a s de ca rac t e r p o ­
l í t ico e s u a localização e á requisição de força p u b l i c a p a r a 
c u m p r i m e n t o das decisões da Justiça E l e i t o r a l . 

C o n s i d e r a n d o o q u e m a i s se aduz no vo to do r e l a t o r , c s -
rr jp l .o do própr io p u n h o e j u n t o nos a u t o s . 

'Accórdam os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i ­
t o r a l p o r u n a n i m i d a d e de voto.s e m : 

a) l e v a r ao c o n h e c i m e n t o do G o v e r n o os far tos expostos 
e c ons tan t e s (Io p rocesso , p e d i n d o - l h e que d e t e r m i n e as p r o ­
v i d e n c i a s que j u l g u e necessárias, a f i m de que a decisão do 
T r i b u n a l R e g i o n a l do Maranhão t enha exac to e ef í icionte 
c u b p r i m e n l o . 

6) f o r m u l a r e e x p e d i r as instruceõca• sobre os comícios 
d o s p a r t i d o s pol ít icos e a requisição de força p u b l i c a , tendo 
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em v i s t a as observações que s e e n c o n t r a m n o v o t o do r e l a t o r , 
q u e a p p r o v a m . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 8. de s e t e m ­
b r o de 1834 . — Hermenegildo de Barros, P r e s i d e n t e . — Edu­
ardo Espinola, i R c l a t o r . . 

Í N S T R U C Q Õ E S 

R e s u l t a dos t e l c g r a r a m a s , que l i , q u e u m p a r t i d o po l í ­
t i c o do Maranhão — a Acção C o m m e r c i a l T r a b a l h i s t a — , p r e ­
t e n d e n d o r e a l i z a r comícios de p r o p a g a n d a pol ít ica, e n t e n d e u , 
p o r m o t i v o e considerações não t r a z i d o s ao c o n h e c i m e n t o des te 
T r i b u n a l , q u e o av i s o d a p o l i c i a , do 14 de agosto , d e t e r m i n a n ­

do os l ocacs das reuniões e e x i g i n d o p rév i o a v i s o d a - m e s m a 
p o l i c i a , i m p o r t a v a e m v io lação d a s g a r a n t i a s e l e i t o r a e s a s s e ­
g u r a d a s pe l o Código e p e l a Const i tuição. 

R e q u e r e u o r d e m de habeas-corpus ao T r i b u n a l R e g i o n a l , 
que d e f e r i u o p e d i d o p a r a q u e a — Acção C o m m e r c i a l T r a ­
b a l h i s t a — pudes s e p r o m o v e r s u a p r o p a g a n d a pol í t ica l i v r e ­
m e n t e . 

F o i então a n n u n c i a d o o . c o m i c i o p a r a o d :
; a 2 3 d e agosto 

ás 20 h o r a s . 
E m t e l e g r a m m a , q u e d i r i g i u a este T r i b u n a l , n o d i a 24 , 

d i z a — Acção C o m m e r c i a l T r a b a l h i s t a . — que , n o m o m e n t o 
e m que os o radores f a z i a m a p r o p a g a n d a e l e i t o r a l , i n t e r v e i u 
u m g r u p o de indivíduos f i l i a d o s ao p a r t i d o do G o v e r n o , a p a r -
teando v i o l e n t a m e n t e os o r a d o r e s , o que , sob p r e t e x t o de t u ­
m u l t o , d e t e r m i n o u a dissolução d o comício p e l a força p o ­
l i c i a l . 

O e m i n e n t e S r . M i n i s t r o P r e s i d e n t e deste T r i b u n a l t e l e -
g r a p h o u a 28 de agosto ao T r i b u n a l R e g i o n a l , a c e r c a d a r e ­
clamação, r e s p o n d e n d o - l h e o P r e s i d e n t e do T r i b u n a l E l e i t o r a l 
do Maranhão, a 31 de agosto , q u e d e p e n d i a de decisão do m e s -
T r u b u n a l o p e d i d o de g a r a n t i a s p a r a c u m p r i m e n t o do habeas-
corpus. 

E m t e l e g r a m m a de 5 de s e t e m b r o , c o m m u n i c a o P r e s i ­
den te do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l q u e este, n a sessão r e a ­
l i z a d a no d i a a n t e r i o r (4 de s e t e m b r o ) , r e s o l v e r a s o l i c i t a r d o 
T r i b u n a l S u p e r i o r p r o v i d e n c i a s , p a r a q u e se j a r e s p e i t a d a a 
sua decisão concedendo a o r d e m de habeas-corpus á Acção 
C o m m e r c i a l T r a b a l h i s t a , p a r a p r o m o v e r s u a p r o p a g a n d a p o ­
lítica l i v r e m e n t e . 

N a s comnmmicações t e l e g r a p h i c a s do P r e s i d e n t e do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l não se e n c o n t r a a explicação d a s razões q u e 

d e t e r m i n a r a m a decisão do r e f e r i d o T r i b u n a l , s o l i c i t a n d o as 
p r o v i d e n c i a s deste T r i b u n a l S u p e r i o r . 

E m t e l e g r a m m a q u e ao E x m o . S r . M i n i s t r o H e r m e n e g i l ­
do dc B a r r o s , na q u a l i d a d e de P r e s i d e n t e do T r i b u n a l , d i r i g e 
o I n t e r v e n t o r F e d e r a l , a 5 de s e t e m b r o , c o m m u n i c a que o T r i ­
b u n a l R e g i o n a l r e s o l w ~ a r e q u i s i t a r força f e d e r a l p a r a g a r a n ­
t i r os comícios da Acção T r a b a l h i s t a , não obs t an t e h a v e r e l l e 
dec l a rado o s e u i n t u i t o de p r e s t i g i a r t odas as decisões d a 
Justiça, que a p o l i c i a cumpr i rá e respe i tará . 

A ninguém s u r p r e h e n d e u os a c o n t e c i m e n t o s , de q u e dão 
n o t i c i a os t e l e g r a m m a s que l i . E m o u t r a s reg iões do P a i z , p a r ­
t i c u l a r m e n t e n o R i o G r a n d e d o N o r t e , f ac tos d a m e s m a n a ­
t u r e z a se têm v e r i f i c a d o , d e t e r m i n a n d o as resoluções des to 
T r i b u n a l , p a r a que se r e s g u a r d e m a l i b e r d a d e c o s i g i l o do 
vo to , d e n t r o d a o r d e m p u b l i c a . 

O u t r a s p r o v i d e n c i a s t a l v e z a*inda se r e q u e i r a m p a r a q u e 
as próximas eleições s e r e a l i z e m c o m o r e s p e i t o da l e i e d a 
v e r d a d e e l e i t o r a l . 

D e p o i s de c o n s i d e r a r d i r c e t a m e n t e a espécie, q u e r e l a t e i , 
e a solução que , ao m e u v e r , deve d a r - l h e o T r i b u n a l , f a r e i 
a l g u m a s ponderações, q u e se m e a f i g u r a m necessárias, n o 
s en t i do de se t r a n s m i t t i r e m aos T r i b u n a e s Reg i onaes a l g u ­
m a s instrueções, q u e v i s a m e s s e n c i a l m e n t e e s t abe l e c e r n o r ­
m a s c o n d u c e n t e s a u m p r o c e d i m e n t o u n i f o r m e , nos casos , q u e 
p o s s a m o f f e r e c e r m a i o r g r a v i d a d e , p o r i n t e r e s s a r e m á c o ­
ordenação e independência dos P o d e r c s , nos t e r m o s d o a r t i g o 
3° d a Constituição. 

N o caso e m e x a m e , o q u e sabe c o m segurança o T r i b u n a l 
S u p e r i o r é que f o i c o n c e d i d a p e l o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o ­
r a l do Maranhão u m a o r d e m de habeas-corpus ao p a r t i d o p o ­
l í t ico — Acção C o m m e r c i a l T r a b a l h i s t a — p a r a f a z e r s u a p r o ­
p a g a n d a pol í t ica l i v r e m e n t e , e q u e o m e s m o T r i b u n a l , p o r 
c o n s i d e r a r que s u a decisão não f o i c u m p r i d a e r e s p e i t a d a , r e ­
s o l v e u s o l i c i t a r des te T r i b u n a l S u p e r i o r as necessárias p r o v i ­
d enc i a s , p a r a que s e j a eüa a c a t a d a e o b e d e c i d a . 

A f f i r m a m o I n t e r v e n t o r F e d e r a l e o C h e f e de P o l i c i a do 
Maranhão, e m t e l e g r a m m a s de 5 des te mez , i s t o é, d o d i a s e ­
g u i n t e áqitellc e m q u e o T r i b u n a l r e s o l v e u s o l i c i t a r as p r o ­

v i d e n c i a s do T r i b u n a l S u p e r i o r , que o G o v e r n o do E s t a d o se 
e n c o n t r a no f i r m e propósito de " a c a t a r , c omo lhe c u m p r e , as 
decisões d a Just iça" . 

E n t e n d o q u e este T r i b u n a l deve l e v a r ao conhec imento 
do G o v e r n o F e d e r a l os fac tos expostos , p e d i n d o - l h e que de­
t e r m i n e as p r o v i d e n c i a s que j u l g u e necessárias, a f i m de que 
a decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l do Maranhão t e n h a exaeto c 
e f f i c i e n t e c u m p r i m e n t o . 

D e v e também este • T r i b u n a l c o m m u n i c a r sua resolução 
ao T r i b u n a l R e g i o n a l do Maranhão, r e c o m m e n d a u d o - l h e q u e 

n o caso de d e s r e s p e i t o de sua decisão pe las au to r i dades c pele 
p o l i c i a d o E s t a d o , c u m p r e - l h e a p u r a r os factos c om segurançc 
e t r a n s m i t t i l - o s c o m precisão ao T r i b u n a l S u p e r i o r , p a r a qúc 
este p r o v i d e n c i e , d e a c co rdo c o m as c i r c u m s t a n c i a s e nos ter­
m o s d a l e i . 

E ' o q u e m e pa r e c e , n o caso v e r t en t e , c o m p e l i r ao T r i ­
b u n a l S u p e r i o r , o q u a l , nesse período de eleições e de p ropa ­
g a n d a e l e i t o r a l i n t e n s a , que se c a r a c t e r i z a p o r v i o l e n t a exa l ­
t ação , de ânimos, explosão de paixões políticas, t u r b u l e n t a ; 
i u c t a s de p a r t i d o s , deverá m a n t e r a máxima prudência, de­
f e n d e n d o i n t r a n s i g e n t e m e n t e , a s decisões e as p r e r o g a t i v a ; 
d a - Justiça E l e i t o r a l e g a r a n t i n d o s e m des f a l l e c imen tos a l i ­
b e r d a d e do e l e i t o r e a v e r d a d e do s u f f r a g i o , c o m o a u x i i i c 
n o r m a l do órgão e x e c u t i v o , i n v o c a n d o as med i das c o n s t i t u c i o -
naes de excepção, u n i c a m e n t e n a q u e l l e s casos ex t r emos enr. 
q u e se t o r n e m e l l a s indispensáveis. 

T a l é, po i s , a solução que m e pa rece a p p l i c a v e l ao caso 
q u e o T r i b u n a l R e g i o n a l do Maranhão s u b m e t t e a este T r i ­
b u n a l . 

C o m o a c i m a d isse , a p r o v e i t o o ensejo [ 'ara expôr ao T r i ­
b u n a l a l g u m a s observações sobre a conveniência de i n s t r u e ­
ções aos T r i b u n a e s Reg i onaes , p a r a que se p roceda de modo 
u n i f o r m e , e m obediência a n o r m a s p r e c i s a s , quando se to rne 
necessário o e m p r e g o de c e r t as m e d i d a s au to r i z adas pela 
Constituição, p a r a casos e spec i a e s . 

A C o r t e S u p r e m a d e c i d i u , c r e i o que p o r u n a n i m i d a d e de 
s e u s m e m b r o s , q u e a Constituição v i g en t e não adm i t t e r e ­
c u r s o s das decisões dos j u i z e s e t r i b u n a e s f ederaes , que c o n ­
c e d a m o habeas-corpus, e m face d o d i spos to no a r t . 7G, 2, 
I I , c . 

M a s , e m matéria e l e i t o r a l , a s s i m não acontece, po rque 
não h a d i s p o s i t i v o a l g u m que d e t e r m i n e que o T r i b u n a l S u ­
p e r i o r só poderá conhece r , e m r e c u r s o ordinário, das dec i ­
sões dos j u i z e s e l e i t o raes e dos T r i b u n a e s Reg ionaes , dene-
g a l o r i o s do habeas-corpus. 

O p r e c e i t o q u e h a , n a Constituição, s a b r e a matéria é o 
s e g u i n t e : 

" A s decisões do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l 
são i r r e c o r r i v e i s , s a l v o as q u e p r o n u n c i a r e m a n u l l i d a d e , ou 
i n v a l i d a d a , de ac to ou l e i , e m face da Constituição F e d e r a l , 
e a s - q u e n e g a r e m habeas-corpus. Nestes casos haverá r e ­
c u r s o p a r a a C o r t e S u p r e m a " . 

A s s i m , das decisões do T r i b u n a l S u p e r i o r , que concedam 
habeas-corpus, não h a r e c u r s o p a r a a Cor t e S u p r e m a ; cabe 
r e c u r s o , porém, das que d e n e g u e m a o r d e m . Q u a n t o ás d e c i ­
sões dos T r i b u n a e s Reg ionaes , que concedam o habeas-corpus, 
n a d a dispõe a Constituição, a q u a l , aliás, dec l a ra , no a r t . 83 
§ . i . * , os casos únicos e m q u e os T r i b u n a e s Reg ionaes d e c i d i ­
rão e m u l t i m a instância. 

H a , a lém d i s s o , u m a dis fos ição, que d o m i n a todas as o u ­
t r a s , e m matér ia de r e c u r s o dos T r i b u n a e s Reg i onaes p a r a o 
T r i b u n a l S u p e r i o r , é a do a r t . 83 § 5." : 

" E m todos os casos, dar-se-á r e c u r s o d a decisão do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l p a r a o T r i b u n a ! S u p e r i o r , quando não obse r ­
v a d a a jur isprudência d e s t e " . 

A s ponderações q u e acabo de fazer, a propósito do r e ­
c u r s o de habeas-corpus, e m matéria e l e i t o ra l , não tôm p o r 
f i m p r o v o c a r u m a decisão d o T r i b u n a l , neste momento , m a s 
apenas d e s p e r t a r s u a attenção p a r a o es tudo d a matéria. Não 
faltará, s e m d u v i d a , oceasião p a r a o j u l g a m e n t o . 

O c e u f o r - m e - e i a go ra das recommendações o u instrueções, 
a q u e a l l u d i . 

C o n s i d e r e m o s , e m p r i m e i r o l ogar , os comícios, o u " m e e 
t i n g s " de p r o p a g a n d a partidária, e m face d a Constituição. 

P r e s c r e v e o a r t . 113 n . H : 

" A t odos é l i c i t o se r e u n i r e m s e m a r m a s , não podendü 
i n t e r v i r a a u t o r i d a d e , senão p a r a a s s e g u r a r ou res tabe l ece i 
a o r d e m p u b l i c a . C o m este f i m , poderá d e s i g n a r o l o ca l onck 
a reunião d e v a se r e a l i z a r , c on tan to que isso não a impos ­
s i b i l i t e o u f r u s t e " . * 
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Cla ro ostâ que o p a r t i d o polít ico, que p r e t e n d a r e a l i z a r 
comício 5 , deve a v i s a r p r e v i a m e n t e a p o l i c i a , p a r a que es ta 
l issogure .1 o r d e m p u b l i c a . O che f e de p o l i c i a o u a a u t o r i ­
dade competente , poderá des i gnar o l o c a l onde o comício, o u 
b reunião, se deve r e a l i z a r . 

Isso, p o r e m , de tal m a n e i r a que se não t o rne impossível 
ou se f rus t e a reunião. 

Somente quando o p a r t i d o polít ico p r o v e q u e o l o c a l o u 
lecaos designados pe la p o l i c i a são imprópr ios o u i n c o n v e ­
n ientes , to rnando impossível ou f r u s t a n d o a reunião ou o 
comício, poderão os j u i z e s e t r i b u n a e s e l e i t o raes a d m i t t i r o 
cons t r ang imen to i l l c g a l , e d e t e r m i n a r c r i t e r i o s a m e n t e u m 
logar adequado, sem prejuízo da o r d e m p u b l i c a e da c i r c u ­
lação, concedendo habeas-corpus p a r a q u e a h i se r e a l i z e . 
Quando se v e r i f i q u e m essas c i r c u m s t a n c i a s , deverão ser i m -
med ia tumonte c o n i m u n i n a d a s ao T r i b u n a l S u p e r i o r . 

Ou t ro d i s p o s i t i v o c o n s t i t u c i o n a l , que se terá de en t ende r 
o a p p l i c a r de modo que c o r r e s p o n d a aos i n t u i t o s do l e g i s l a ­
dor cons t i tu in t e , aos a l tos in te resses públicos, e á c o o r d e n a ­
ção das Poderes Judiciário e. E x e c u t i v o , é o a r t . 70 § 2 o d a 
Constituição: 

" A s decisões da Justiça F e d e r a l serão execu tadas p e l a 
autor idade j u d i c i a r i a , que c i l a d e s i gna r , ou p o r o f f i c i a e s j u ­
diciários p r i v a t i v o s . E m todos os casos, a força p u b l i c a e s ­
tadual ou f ede ra l prestará o a u x i l i o r e q u i s i t a d o n u fôrma 
da l e i " . 

E ' m a n i f e s t o que a Constituição d e t e r m i n a que será, p e l a 
força es tadua l , a s s i m c o m o p e l a f ede ra l , p r e s t ado o auxí l io 
que os t r i b u n a e s fecleraes r e q u i s i t e m , n a f o r m a da l e i , p u r a 
execução e c u m p r i m e n t o de suas decisões. 

N a Constituição a n t e r i o r , as sentenças o o rdens da m a ­
g i s t r a t u r a f edera l e r a m execu tadas p o r f u n c c i o n a r i o s j u d i ­
ciários da União, aos quaes a p o l i c i a l o c a l e r a o b r i g a d a a 
pres tar a u x i l i o quando i n vo cado p o r e l les ( a r t s . 59 e GO § 4 " ) . 

A Constituição de 10 de j u l h o a u t o r i z a também a r e q u i ­
sição da força f e d e r a l . 

E , p a r a o ma i s seguro e d e c i s i v o p r e s t i g i o da Justiça F e ­
dera l , cons idera caso de intervenção nos E s t a d o s — a execução 
de ordens c decisões dos j u i z e s e t r i b u n a e s íe.deraes, — caso 
em que a intervenção "será r e q u i s i t a d a ao P r e s i d e n t e d a R e ­
p u b l i c a pe la Cor te S u p r e m a , o u pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r di 
Justiça E l e i t o r a l , podendo o r e q u i s i l a n t e c o m m i s s i o n a r o j u i z , 
que torno e f f e c t i va o u f i s c a l i z e a execução da o r d e m o u 
decisão". 

Quando os t r i b u n a e s e l e i t o raes t e n h a m de. r e q u i s i t a r a 
força es tadua l 011 f e d e ra l , c u m p r e que a t t e n d a m ao s e g u i n t e : 

a) devem p r i m e i r a m e n t e r e q u i s i t a r o a u x i l i o da força e s ­
tadua l , p o r intermédio das a u t o r i d a d e s compe ten t es , n a f ô r ­
m a da legislação e m v i g o r ; 

b) somente q u a n d o não s e j a m a t t end idos pe las a u t o r i ­
dades es laduaes, o u se t o rne inútil o u imprat icável esse- a u ­
x i l i o , p o r s e r em suas decisões des r espe i t adas p r e c i s a m e n t e 
po r taes au to r i dades , v e r i f i c a n d o - s e , a s s i m , a necess idade do 
requisição da força f ede ra l , deverão r e c o r r e r a essa m e d i d a ; 

. c) em t a l hypo these , i n c u m b e - l h e s communicãr o f a d o 
as T r i b u n a l S u p e r i o r , p a r a que este p o s s a p r o v i d e n c i a r j u n t o 
ao G o v e r n o , no sen t ido de ser attendída a requisição; 

d) e x c lus i v amen t e , naque l l c s casos e x t r e m o s e u rgen t es , 
em que a d e m o r a possa c a u s a r d a m n o irreparável e f r u s t r a r 
o c u m p r i m e n t o da decisão, que r e q u e r execução i m m e d i a t a , 
poderá o T r i b u n a l R e g i o n a l p e d i r d i r e c t a m e n t e ao. Comina '11-
dante da Região M i l i t a r o indispensável a u x i l i o da força f e ­
dera l , que a Constituição lhe ga ran te , e deverá então c o m ­
municãr in continenti ao T r i b u n a l S u p e r i o r o fac to c o m ns 
suas c i r c u m s t a n c i a s . 

T endo e m v i s t a j u s t a m e n t e esta u l t i m a h y p o t h e s e , que , 
po r sua g rav idade , r e c l a m a a m a i o r prudência, no que c o n ­
cerne a apreciação dos factos e á utilização da m e d i d a , já a n ­
t e r i o r m e n t e este T r i b u n a l r e s o l v e u s o l i c i t a r do G o v e r n o que. 
t r a n s m i t i a aos C o m m a n d a n t e s das-Regiões M i l i t a r e s a neces ­
sária autorização, p a r a que p o s s a m el les p r e s t a r aos T r i b u ­
naes Reg ionaes o a u x i l i o que, c m s e m e l h a n t e s c o n j u n e t u r a s 
lhes fôr r e q u i s i t a d o . 

C o m a p u b l i c i d a d e destas , instrueções e das p r o v i d e n c i a s 
t r a n q u i l i z a d o r a s do G o v e r n o , a c r e d i t o que m u i t o lucrará a 
o r d e m p u b l i c a e p l e n a confiança se incutirá no e s p i r i t o dos 
e le i tores e. dos p a r t i d o s po l i t i c o s , quan to á l i b e r d a d e do v o t o 

e á independência do e l e i t o r a d o . 

A s instrueções a p p r o v a d a s p o r accordão do T r i b u n a l S u ­
p e r i o r f a z e m p a r t e de s u a jurisprudência, e a u t o r i z a m o r e ­
c u r s o , p a r a e l l e , de t oda e q u a l q u e r decisão dos T r i b u n a e s Re ­
g ionaes , nos tera^y? da Constituição. 

Estado do Piauhy 

R e c u r s o E l e i t o r a l " n . 130 — C l asse 3* do a r t . 30 .Io R e g u ­
l a m e n t o I n t e r n o 

Accordão 

V i s t os , e t c . A c e o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de 
Justiça E l e i t o r a l , a d o p t a n d o os f u n d a m e n t o s no r e c u r s o e l e i ­
t o r a l 11. 136, 3 a c lasse , e m c o n f i r m a r o a c e o r d a m r e c o r r i d o do 
T r i b u n a l R e g i o n a l do E s t a d o do P i a u h y , que negou a t r a n s ­
f e r e n c i a de d o m i c i l i o e l e i t o r a l do e l e i t o r Sérgio A l v e s de O l i ­
v e i r a . 

R i o de J a n e i r o , 6 de s e t e m b r o de 1935 . — Henueiieuildn 
de Barros, P r e s i d e n t e . — / . de Miranda. Yalverdc, Re la to r . 

Estado do Piauhy 

R e c u r s o . E l e i t o r a l n . 136 — C lasse 3» do u r i . 30 do R e ­
g i m e n t o I n t e r n o , 

Accordão 

V i s tos , r e l a t ados e d i s c u t i d o s estes autos de r e c u r s o e l e i ­
t o r a l , e m que é r e c o r r e n t e o D r . M a r i o P a c h e c o , na q u a l i d a ­
de de de l egado do P a r t i d o • P r o g r e s s i s t a P i a u h y e n s e , e r e c o r ­
r i d o F r a n c i s c o A l v e s C a v a l c a n t e , de l egado do P a r t i d o N a c i o ­
n a l S o c i a l i s t a e m C a m p o M a i o r ( E s t a d o rio P i a u h y ) , e 

C o n s i d e r a n d o que não p r e va l e c e a allegação f e i t a pe lo 
r e c o r r e n t e de n u l l o o processo no r e c u r s o in t e rpos to pel.a 
r e c o r r i d o do d e s p a c h o p r o f e r i d o pe l o P r e s i d e n t e do T r i b u n a l 
R e g i o n a l p a r a este, p o r q u a n t o t a l r e c u r s o não é o de que c o ­
g i t a o a r t . 171, do Código E l e i t o r a l em v i g o r , s i m o de que 
t r a t a o ar t . . 178, do m e s m o Código E l e i t o r a l , c o n f o r m e se vê 
das Instrueções c ons t an t e s do a c e o r d a m deste T r i b u n a l S u ­
p e r i o r e m 21 de m a i o de 193í . ( B o i . E l e i t o r a l n . 49, de 13 
de j u n h o de 1934, p . 8 0 6 ) ; 

c o n s i d e r a n d o que o p rocesso p a r a a t r a n s f e r e n c i a do do ­
m i c i l i o e l e i t o r a l r e q u e r i d a pe l o e l e i t o r João J o a q u i m do M o n ­
te, d a 7 a z ona , e m José F r e i t a s , p a r a a 9" zona , em C a m p o 
M a i o r , só se u l l i m o u , v i g o r a n t e já o novo Código E l e i t o r a l 
desde de v de j u n h o do c o r r e n t e anno , e ex-ci d o a r t . 68 do 
m e s m o Código E l e i t o r a l o d o m i c i l i o e l e i t o r a l deve c o i n c i d i r 
c o m o d o m i c i l i o c i v i l , o que não se v e r i f i c a 110 caso dos a u ­
tos ; 

c o n s i d e r a n d o , a lém. d isso que não cons ta do processo te­
n h a m s i do obs e r vadas n a t r a n s f e r e n c i a r e q u e r i d a as - f o rma­
l i dades ' então e x i g i d a s p e l a s c i t s . Instrueções l e t r a A , n . 2 ; 

A c e o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça 
E l e i t o r a ] , e c o n f o r m e o p i n a o D r . P r o c u r a d o r G e r a l , - e m n e ­
gar p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p a r a c o n f i r m a r a sentença do 
T r i b u n a l R e g i o n a l . 

R i o de J a n e i r o , 6 de s e t e m b r o de 1935 . — Hermenegüdo 
de Barros, P r e s i d e n t e . — J."de Miranda Valverde, Re la to r . 

Estado .do Piauí»;» 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . J47 — C lasse 3*"dó a r t . 30 do R e g i m e n ­
to I n t e r n o 

Accordão 

V i s t o s , e t c . 

A c e o r d a m os j u i z e s dp T r i b u n a l / . S u p e r i o r de Justiça 
E l e i t o r a l e m n e g a r p r o v i m e n t o aò. r e c u r s o i n t e rpos t o po r 
Cláudio Pacheco , , d e l e gado .do P a r t i d o P r o g r e s s i s t a P i a u h y e n ­
se,' c o n t r a a decisão 3 o T r i b u n a l R e g i o n a l do P i a u h y , qúe r e ­
f o r m o u o -despacho do s eu Pres iden te , m a n d a n d o e f f e c tua r a 
t r a n s f e r e n c i a , d o ' e l e i t o r Antônio Simplic iò dos ' S a n t o s ; do 
munic íp io de "José dé F r e i t a s " , p a r a o de C a m p o M a i o r . E , 
c o n f i r m a n d o o accordão r e c o r r i d o , p e l o s seus . f u n d a m e n t o s , e 
m a i s p o r q u e , ao ser dado o d e s p a c h o da t r ans f e r enc i a i , já e s ­
t a v a e m v i g o r o Código E l e i t o r a l de 4 de m a i o d o ' 1 9 3 5 , j u l ­
g a m b e m d e c i d i d o o c a n c e l l a m e n t o da t r a n s f e r e n c i a . 

' T r i b u n a l ' S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 9 de s e t e m ­
b r o de 1935 , — Hermenegüdo de Barros, P r e s i d e n t e . — João 
Cabral, R e l a t o r . 
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listado dó Aniazoiias 

Habects-corfníf n . 62. — Classe 1* do a r t i g o 30 do R e g i ­
m e n t o I n t e r n o . 

Accordão 

V i s t o s , e t c . : 

A c e o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r d e Justiça 
E l e i t o r a l attenía as c i r c u m s t a n c i a s n a r r a d a s n o t e l e g r a m m a 
de f o l has e t r a t a n d o - s e no caso de p e d i d o de habeas-corpus 
p r o f e r i d o , e m d e f e r i r o m e s m o ; f a z endo -se a necessária c o m -
municação p o r t e l e g r a m m a ao P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e ­
g i o n a l do A m a z o n a s . 

R i o de J a n e i r o , G de s e t e m b r o de 1935 . — Hermenegil-
do de Barros, P r e s i d e n t e . — José Linhares. R e l a t o r . 

Jístado da Bahia 

(') R e c u r s o E l e i t o r a l n . . 41—Classe 4 a do a r t . 30 do R e ­
g i m e n t o I n t e r n o . 

Accordão 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA E L I 
TORAL DO DISTRICTO FEDERAL1 

EDITAES E AVISOS 
T R I B U N A L REGIONAL E L E I T O R A L DO DISTRICTO F E * 

D E R A L 

O D i r e c t o r da S e c r e t a r i a do T r i b u n a l R e g i o n a l ' E l e i ­
t o r a l do D i s t r i c t o F e d e r a l faz p u b l i c o , p a r a c o n h e c i m e n t o 
dos i n t e r e s sados , q u e os s r s . B a r t h o l o m e u M o n t e i r o D u a r t e , 
Á l v a r o dos San tos O l i v e i r a , Amér i co Corrêa c W e l i i n g t o a 
Per issé B a s t o s , f o r a m des i gnados c omo delegados do P a r ­
t i d o A u t o n o m i s t a do D i s t r i c t o F e d e r a l p e r a n t e as Zouas 
E l e i t o r a e s , c o n f o r m e o f f i c i o do s r . • P r e s i d e n t e d a q u e l l o 
P a r t i d o . D a d o e passado n a c i d a d e do R i o de J a n e i r o , deze ­
sseis efe o u t u b r o de m i l nov e c en t o s e t r i n t a e c i n c o . — P e l o 
D i r e c t o r , Modesto Donatini Dias da Cruz. 

V i s t o s , r e l a t a d o s e d i s c u t i d o s estes au tos de r e c u r s o e l e i ­
t o r a l da B a h i a , e m q u e são p a r t e s c o m o r e c o r r e n t e , D r . João 
M e n d e s d a C o s t a F i l h o , e r e c o r r i d o q T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l d a B a h i a . 

A c e o r d a m os j u i z e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça 
E l e i t o r a l p o r m a i o r i a de votos," j u l g a r i m p r o c e d e n t e o r e c u r ­
so i n t e r p o s t o c o n t r a a eleição r e n o v a d a de Co t eg ipe , no E s t a ­
do d a B a h i a . D a s arguições f e i t a s c o n t r a a v a l i d a d e da d i t a 
e le ição a única q u e t e r i a a l g u m a l c a n c e p a r a d a r l o g a r a nuí -
l i d a d e d o p l e i t o s e r i a a de q u e a eleição se t e r i a r e a l i z a d o e m 
d i a d í f ferente d a q u e l l e q u e f o r a d e s i gnado (Código E l e i t o r a l 
a r t . 97, n . 2 ) . M a s , do própr io d o c u m e n t o j u n t o p e l o r e c o r ­
r e n t e se e v i d e n c i a que ' a t r a n s f e r e n c i a do . dia d a eleição f o i 
f e i t a p e l o T r i b u n a l R e g i o n a l ; e d e l i a d a d a s c i e n c i a ao j u i z 
e l e i t o r a l d a zona , que c o m m u n i c o u t e r d i s t o t o m a d o c o n h e ­
c i m e n t o e f e i t o e x p e d i r ed i t aes de convocação dos e l e i t o r e s 
p a r a a e le ição a se r e a l i z a r e m 5 de j u n h o . D e s t e m o d o 
• n e n h u m v i c i o i n q u i r i a , de n u i l i d a d e a votação d a a l l u d i d a s e -
cção e l e i t o r a l de Co t e g i p e de vez q u e f o i a eleição r e a l i z a d a 
n o d i a p a r a o q u a l foi transferida tendo a e l l a c o m p a r e c i d o 
g r a n d e n u m e r o de v o t a n t e s , s e m t e r h a v i d o p r o t e s t o o u r e c l a ­
mação p o r p a r t e dos i n t e r e s s a d o s , os quaes n e m s i q u e r f o r ­
m u l a r a m p e r a n t e o T r i b u n a l R e g i o n a l a a l l u d i d a arguição, 
q u a n d o p o r e l l e f o i f e i t a a apuração de votação, t endo , a r -
g u i d o ou t r o s m o t i v o s q u e não l o g r a r a m se r a t t e n d i d o s n a -
q u e l l a i n s t a n c i a . - p o i s que e l l e s não a c a r r e t a r i a m a n u i l i ­
dade p r e t e n d i d a c o m q u e este T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça 
E l e i t o r a l , a o c o r d o u p o r u n a n i m i d a d e de v o t o s . 

R i o de J a n e i r o , 20, de s e t e m b r o de 1935. . — Jlermene 
(tildo de Barros, ^P r e s i d en t e . — José Linhares, R e l a t o r . 

Estado de Sergipe 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 43 — Classe 4 a , do a r t i g o 30 do R e ­
g i m e n t o I n t e r n o . 

Accordão 

V i s t o s , e x a m i n a d o s e d i s c u t i d o s estes au to s de r e c u r s o 
e l e i t o r a l d a 4° c lasse , e m que são p a r t e s c o m o r e c o r r e n t e , 
João de A s s i s M a r t i n s e recorr ido , .Aniceto .José dos S a n t o s . 

A c e o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r d e " Justiça 
E l e i t o r a l n e g a r p r o v i m e n t o . a o . r e c u r s o p a r a c o n f i r m a r a d e c i ­
são r e c o r r i d a que - . j u l g ou v a l i d a a eleição dp, S y n d i c a t o dos 
P e d r e i r o s de S e r g i p e , e m que. foi i n d i c a d o .como de légado-
eloilor A n i c e t o José dos Santos . A s s i m d e c i d e m p o r q u e f o r a m 
p r e e n c h i d a s todas as f o r m a l i d a d e s l e g a e ç , / o i ^ s i d o o e l e i t o , 
representante, de um s y n d i c a t o q u e e s t a va r e g u l a r m e n t e r e ­
gistrado, no Ministério- d o . T r a b a l h o , c o m o se rê dós d o c u m e n ­
tos de f o l h a s 23 e 2 5 . 

R i o de J a n e i r o , 36 de s e t e m b r o de 1 9 3 5 . —. Hermene-
ííiido'de -Berros, - P r e s i d e n t e . — José 'Linhares-, R e l a t o r . 

QUALIFICAÇÃO R E Q U E R I D A 
Primeira Circumscripção 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Santa Rita, Sacramento e São 
Domingos) 

Juiz — Dr . Prancisco de Paula Rocha Lagoa Filho 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 10 D E O U T U B R O 
D E 1935 

3 . 9 1 3 . C a r l o s A l e x a n d r e Paes do O l i v e i r a V i a n n a . 

Segunda Circumscripção 
QUINTA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Gloria e. Santa Thereza) 

Juiz •— Dr. Frederico de Barros Barreto 

Escrivão — Dr . Francisco Faria? 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 27 D E S E T E M B R O 
D E 1935 

REGTIFICAÇÁO 

2 . 4 8 4 . W a l t e r . W e n t r t c k da C o s t a . 

S E X T A ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Lagoa, Copacabana e Gávea) 

Juiz — Dr . Nelson Hungria 

Escrivão Francisco Farias 

(*) R e p r o d u z i d o p o r t e r s a b i d o c o m mcorrec jC íS . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 12 D E O U T U B R O 
D E 1935 

3 . 0 3 9 . Antôn io F e r r e i r a Guimarães Júnior. 
3 . 0 4 0 . I v o M a r t i n s . 
í . 0 4 1 . José A u g u s t o A l v e s Magalhães C a b r a l . 
3 . 0 4 2 . José C a r l o s . d c A l m e i d a S e r r a . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E ijt D E O U T U B R t 
D E 193í 

3 . 0 4 3 . M a n o e l L o u r e i r o da J o s t a . 
3.-044. OctavíanÔ A l v e s de~ :Sòuza. 
3 . 0 4 5 . Dav . id M o r a e s Tavé i r a . ' 
3 . 0 4 6 . V i rg i l í ó~Pere i ra de A z e v e d o F i l h o . 
. 3 .047 . E d u a r d o Guimarães Saláriíondé. 
3 . 0 4 6 ; E d u a r d o Gouveia" Rosa. 

O r i g i n a l i legível 
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SÉTIMA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Gamboa, SanfAnna 
e Espirito Santo) 

Juiz Dr . Antônio Rodolpho Toscano Espinola 

Escrivão — Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 10 D E O U T U B R O 
D E 1935 

4 .128 . I v a Ramme l e t ' . 
4 . 1 2 9 . H o r a c i o A u g u s t o P a i v a . 
4 . 1 3 0 . E r n e s t o G r e c c o . 
4 . 1 3 1 . D o e l l i n g e r A u g u s t o de O l i v e i r a . 
4 . 1 3 2 . C e l i o dos S a n t o s . 
4 . 1 3 3 . B a z i l i o A l v e s dos S a n t o s . 
4 . 1 3 4 . Antônio de P i n b o . 
4 . 1 3 5 . N i l t o n R o g i c h da C o s t a . 
4 . 1 3 6 . J o s e p h a P e r e i r a . 
4 . 137 . S y l v i a R e g i n a do A m a r a l P o r l e l l a . 
4 . 1 3 8 . Amér ico N o r a . 
4 . 1 3 9 . Á lvaro da Cos ta M a r q u e s . 
4 . 1 4 0 . Cândido C a v a l c a n t i de A l b u q u e r q u e P i t t e r ; 
4 . 1 4 1 . E s m a r A l v e s . 
4 . 1 4 2 . F r a n c i s c o de A l m e i d a . 
4 . 1 4 3 . L i n o Corrêa. 
4.14i4. M a r i a S i l v a . 
4 . 1 4 5 . M a n o e l R o d r i g u e s de S o u z a . 
4 . 1 4 6 . M a r i a L i n s de M a c e d o . 
4 . 1 4 7 . M a r i a de L o u r d e s B a s t o s . 
4 . 1 4 8 . M a r i a J u l i a S a l l e s . 
4 . 1 4 9 . M a r i a n o de O l i v e i r a N e v e s . 
4 . 1 5 0 . O r s i n a F e l i s m i n a B a s t o s . 
4 . 1 5 1 . O r l a n d o da S i l v e i r a B a s t o s . 
4 . 1 5 2 . P a u l o N o r o n h a . 
4 . 1 5 3 . P a u l i n o de S o u z a . 
4 . 1 5 4 . S i m o n i d e s L o p e s de F i g u e i r e d o . . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 12 D E O U T U B R O 
D E 1935 

4 . 1 5 5 . E r n a n i P i n t o de A raú j o . 
4 . 1 5 6 . José A u g u s t o de M e l l o . 
4 . 1 5 7 . Z u l m i r a dos San tos M e l l o . 
4 . 1 5 8 . Oscar de O l i v e i r a L u c e n a . 
4 . 1 5 9 . E r n a n y L e m o s B a p t i s t a . 
•1.160. E d g a r d V a s c o M a r i n h o . 
4 . 1 6 1 . José B a p t i s t a . 
4 . 1 6 2 . T h e o d o r o da S i l v a . 

( Q U A L I F I C A D O S P O R P T f t n i c q o D E 14 D E O U T U B R O 
!5 

4 . 1 6 3 . A d a l b e r t o A u g u s t o C h r i s t i a n o Ph iüppsen . 
4 . 1 6 4 . Antônio L u i z J u s t e n . 
4 . 1 6 5 . Á lvaro D i a s B a r r e i r o s . 
4 . 1 6 6 . I gnac io M a r q u e s da S i l v e i r a . 
;4 .167 . M a r i a da S i l v a . 
>V.168. O l y m p i o M a c h a d o . 
,4 .169. Sebastião B i t t e n c o u r t da C o s t a . 
4 .170. . S a n d o v a l R a b e l l o N e r y . 
,4 .171 . A l f r e d o J o a q u i m dos S a n t o s . 
4 . 1 7 2 . Antônio Sebastião de O l i v e i r a . 
4 . 1 7 3 . O l o v i s da C r u z S e n n a . 
4 . 1 7 4 . Eugênio C a r u s o . 
4 . 1 7 5 . F l o r e n t i n o A l v e s L a u r i n d q 
4 . 1 7 6 . Sebastião José M a r t i n s P imèn í e i . 
4 . 1 7 7 . Sebastião R a n g e l . 
4 . 1 7 8 . F l o r i n d o H e r r e r a . 
fi.179. G u i l h e r m e T e i x e i r a de F a r i a . 
4.180. J a n d y r T e i x e i r a de O l i v e i r a . 
4 . 1 8 1 . L u i z Mauríc io . 
4 .182. M a r i o R o d o l p h o da C u n h a . 
4 .183. iRomão P o l y c a r p o C o s t a . 
4.184. M a r i o S a n t o r o . 
4.185. N a i r G a s p a r M o r e i r a . 
4.186. L u c i a n a W a l d e m i r a de Araújo e S i l v a . 
4.187. E d i s o n José V i e i r a . 
1 .188. A t i l a de S o u z a . 
1 .189. B o l i v a r M o i c h i P e r e i r a . 
4 199é Octafllip de g r M o , 

4 . 1 9 1 . F r a n c i s c o M a n o e l Gonçalves. 
4 . 1 9 2 . A y l t o n R i b e i r o D u a r t e . 

4 . 1 9 3 . Eugênio P e d r o . 
4 . 1 9 4 . K a y s e r C a r d o s o de A n d r a d e . 
4 . 1 9 5 . C a r l o s R i c o . 
4 . 1 9 6 . C a r l o s dos San tos P e r e i r a . 
4 . 1 9 7 . N i l o C o s t a F i l h o . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 15 D E O U T U B R O 
D E 1935 

4 . 1 9 8 . O r m i n d o F a u s t i n o C a r l o s . 
4 . 1 9 9 . M a n o e l G o m e s d a S i l v a . 

4 . 2 0 0 . A d h e m a r Menezes de O l i v e i r a . 
4 . 2 0 1 . J u d i t h Áv i l a de P a u l a . 
4 . 2 0 3 . M a n o e l de C a r v a l h o . 
4 . 2 0 3 . M a r i a d a G l o r i a S i l v a . 
4 . 2 0 4 . O l g a L e n a G a r c i a . 

Terceira Circumscripção 

NONA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Ti juca e Engenho Velho) 

Juiz — Dr. João Severiano Carneiro da Cunha 

Sscrivão — Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 15 D E O U T U B R O 
D E 1935 

1. íb i ' . José E g g e r — f o i j u l g a d o q u a l i f i c a d o p o r a c e o r d a m 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l da tado de 10 de 
s e t e m b r o de 1 9 3 5 . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 15 D E O U T U B R O 
D E 1935 

1 . 5 9 2 . Á l va ro Nog -ue i r a . 
1 . 5 9 3 . A m p h i l o p h i o I z a i a s José de C a r v a l h o . 
•1 .595. M i g u e l L u c e n a . 
1 . 5 9 6 . A r y X a v i e r S a l d a n h a . 
1 . 5 9 7 . G e r a l d o C a r d o s o Soa r e s P e r e i r a . 
1 . 5 9 8 . E d u a r d o X a v i e r S a l d a n h a . 
; 1 . 5 9 9 . O d i l o n F r o s s a r d de S o u z a . 
1 . 6 0 0 . I saac C a v a l h e i r o d a S i l v a . 
1 . 6 0 1 . C a r o l i n a B r a g a . 
1 . 6 0 2 . A c c a c i o M o n t e i r o de C a r v a l h o . 
1 .603 . . José D o m i n g u e s . 
1 . 6 0 4 . P e d r o P e r e i r a Gonçalves. 
1 . 6 0 5 . A n t e n o r de O l i v e i r a R o s a s . 
1 . 6 0 6 . M a r i o Gonçalves F e r r e i r a . 
1 . 6 0 7 . E m i l i o Wences láu d e O l i v e i r a . 
1 . 6 0 8 . Antôn io T e i x e i r a S a m p a i o Júnior, . 
1 . 6 0 9 . O n d i n a C a m u r i . 
1 . 6 1 0 . A l c i o n e B r a g a . 
1 . 6 1 1 . João José G o m e s . N e t t o . 
1 . 6 1 2 . M a t h i l d e B u r l i n i . 
1 . 6 1 3 . J o v e m C l a r i n d o G o m e s . 
1 . 6 1 4 . O d a n c i n i o B a r c e l l o s e S i l v a . 
1 . 6 1 5 . Ciléa da P r i m a v e r a Caval léro . 

INDEFERIDO 

1 . 5 9 4 . H e l e n a G a m a L o b o . 

R i o de J a n e i r o , aos 16 de O u t u b r o de. 1935 . — O E s c r i ­
vão, F. Farias. 

Terceira Circumscripção 

DÉCIMA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de São Christovão e Engenho Novo) 

Ju i z — Dr. Eur ico Paixão 

Escrivão — Dr. Plácido Modesto de Mellc 

O U A L T F T C A D O S P O R D E S P A C H O D E 28 D E S E T E M B R O 
D E 1935 

2 , 8 5 6 . D j a i m a de O l i v e i r a R a m a l h o . . 
2 . 8 5 7 . G u i l h e r m e P i n h o Braçantes. 
2 . 8 5 8 . I r a c e m a F e r r e i r a B a s t o s . 
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2 . 8 5 9 . José P e r e i r a B i s p a , 
2 . 8 6 0 . Jo rge F r o n t i n o . 
2 . 8 6 1 . L u i z da S i l v a B r a g a . 
2 . 8 6 2 . .Manoel André Areenço F i l h o . 
2 . 8 6 3 . M a r c o l i n o F e r n a n d e s " dos S a n t o s . 
2 . 8 6 ' i . M a n e i o F l o r i a m . O l s s t m , 
2 . 8 6 5 . O s w a k l o H a m i l t o n L a n d . 
2 . 8 0 6 . Etanisláo F e r r e i r a de A n d r a d e . 
2 . 8 6 7 . F i r m i n o de C a r v a l h o . 
2 . 8 0 8 . M i l t o n Kerqueir » M a i c . 
2 . 8 7 0 . A i ' i s t i d e s A l c i d e s dos S a n t o s . 
2 . 8 7 1 . S y l v i a de M a t t o s . 
2 . 8 7 2 . L o u r i v a l F r a n c o M o i r e l l e s . 
2 . 8 7 3 . Z u l m a r R a y m u n d o B a r r e t o . 
2 . 8 7 1 . E u c l y d e s d a Cos ta *M« l t o * . 
2 . 8 7 5 . U s o u S i m a s . 
2 . 8 7 6 . A l c i t r a d o s R o d r i g u e s N e v e s . 
2 . 8 7 7 . M a n o e l A u g u s t o F a r i a . 
2 . 8 7 8 . A u g u s t o César da Co?ta Guimarães . 
2 . 8 7 9 . M a n u e l M a c h a d o N u n e s F i l h o . 
2 . 8 8 0 . P a u l a C o r d o n . 
2 . 8 8 1 . M a n o e l S i q u e i r a L o p e s . 
2 . 8 8 2 . M a n o e l D o m i n g u c s Curte» 
2 . 8 8 3 . José B a p t i s t a P i n h e i r o . 
2 . 8 8 4 . José Rozendo rios A n j o s . 
2 . 8 8 5 . H e i t o r T e i x e i r a da S i l v a Carc iOui , 
2 . 8 8 7 . Antônio M u n i z da Vasconéol los. 
2 . 8 8 8 . Sebastião. Le i te . S a n f A n n a . 
2 . 8 8 9 . M a r i a de L o u r d e s do A m a r a l . 
2 . 8 9 0 . A r n u l p h o da S i l v a N o g u e i r a . 
2 . 8 9 1 . A b e l a r d o Antônio d a R o c h a . 
2 . 8 9 2 . A v e l i n o T e i x e i r a de B a r r o s . , 
£ . 893 . A r i s t e u G r e g o r i o d a S i l v a . 
2 . 8 9 4 . José do E s p i r i t o S a n t o . 
2 . 8 9 5 . A l i c e Bóyd . 
2 . 8 9 6 . A n t e n o r F r a n c i s c o da S i l v a . 
2 . 8 9 7 . M a n o e l D i P a l m a . 
2 . 8 9 8 . O r l a n d o João B a p t i s t a . 
2 . 8 9 9 . A l i c e d a S i l v a . 
2 . 9 0 0 . A b i g a i l dos S a n t o s B a r r o s o . 
2 . 9 0 1 . j W a l d e m a r F i g u e i r e d o d a S i l v a , 
2 . 9 0 2 . O r o z i m b o L y r i o . 
£ . 9 0 3 . C l e r i o d a S i l v a . 
2 . 9 0 4 . M a n o e l F e l i p p e Falcão F i l h o . 
2 . 9 0 5 . J o r g e D u a r t e F r e i t a s . 
2 . 9 0 6 . A r i s t i d e s G o m e s F i l h o . 
2 . 9 0 7 . ! Wences láo V i e i r a . 
2 . 9 0 8 . VVa lde rnar B r i g u e N a v a r r o . 
2 . 9 0 9 . H e r a l d o B e r t r a n d M o r e i r a de P a i v a . 
2 . 9 1 0 . A l b e r t o Uchôa Corrêa. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 2 D F . O U T U B R O 
D E 1935 

2 . 9 1 1 . A r v da F o n s e c a R e i s . 
2 . 9 1 2 . C a r l o s P i n t o d a S i l v a . 
2 . 9 1 3 . A r m a n d o A l v e s S a r o l d i . 
2 . 9 1 4 . João B a p t i s t a de O l i v e i r a . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 5 D E O U T U B R O 
D E <9Sr. 

2 . 9 1 5 . João S c a r a n e l l a . 
2 . 9 1 6 . M a r i e t a de A l m e i d a P i n t o . 
2 . 9 1 7 . Emí l i o da A l m e i d a . 
2 . 9 1 8 . José M o i i n a r i . 
2 . 9 1 9 . M a r i o P e r e i r a da C o s t a . 
2 . 9 2 0 . M i l t o n T a v a r e s . 
2 . 9 2 1 . Acis íarte Gonçalves L e i t e . 
2 . 9 2 2 . José Simão do N a s c i m e n t o . 
2 . 9 2 3 . A d i n d o P e r e i r a de A r a ú j o . 
2 . 9 2 4 . C r e m i l d a de M o r a e s . 
2 . 9 2 5 . L u i z a da S i l v a V e l h o . 
2 . 9 2 6 . A l f r e d o D i a s P a c h e c o . 
2 .927 ' . W a l t e i * Menezes R o c h a . 
2 . 9 2 8 . José M a r t i n R o i z . 
2 . 9 2 9 . N e l s o n P i n t o da R o c h a . 
2 . 9 3 0 . A r c h i m e d e s de Sá B i t t e n c o u r t . 
2 . 9 3 1 . D i o g o F r a n c o A l v e s . 
2 . 9 3 1 . A r m a n d o Gonçalves V i a n n n . 
2 . 9 3 7 . F r a n c i s c o José do N a s c i m e n t o . 
2 . 9 3 8 . G i l b e r t o T o r r e s F e r r e i r a L i m a . 
2 . 9 4 0 . I r a c e m a V i e i r a de L i m a . 
2 . 9 4 1 . José da Cos ta C o r t e s . 
2 . 9 1 2 . João C a r n e i r o da S i l v a , , 

2 . 9 4 3 . J o v e n t i n o de C a m p o s N o g u e i r a P i n t o . 
2 . 9 4 4 . J o r g e d a Cos ta Quintão . 
2 . 9 1 5 . L y d i o B a s t o s da C o s t a . 
2 . 9 4 6 . M a r i o de Sá B a r b o s a . 
2.. 9 4 7 . V e r g a a u d de O l i v e i r a R a m a U j o , 
2 . 9 4 8 . W a l d r m i r o P e r e i r a L e i t e . 
2 . 9 4 9 . N a i r de C a s t r o L e a l . 
2 . 9 5 0 . C a r l o s de Araújo Júnior. 
2 . 9 5 1 . A l c i d e s M o u r a . 
2 . 9 5 2 . M a r i o J e s u s de A l m e i d a . 
2 . 9 5 3 . A m p l i a t o G o m e s da Pa ixão . 
2 . 9 5 5 . L e a n y r o S a t u r n i n o R o d r i g u e s de B r i t t o . 
2 . 9 5 6 . f l e d i ' B a r r o s o . 
2 . 9 5 7 . E u g e n i a W e i s M u l l e r . 
2 . 9 5 8 . René P e r l i u g e i r o de O l i v e i r a . 
2 . 9 5 9 . A l y a r o A l v e s V i a n n a . 
2 . 9 6 0 . M a r i a L o p e s M a r t i n s . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 8 D E O U T U . B R O 
D F 1935 

2 . 9 6 1 . J u r a n d y r J o a q u i m da C u n h a . 
2 . 9 6 2 . M a n o e l A u g u s t o Sodré . 
2 . 9 6 3 . João C o n t r e r a s C a s a s , 
2 . 9 6 1 . B e n j a m i n E s c o b a r . 
2 . 9 6 5 . Á l va ro B a p t i s t a . 
2 . 9 6 0 . A r t h u r Aurél io de V a s c o n c e n o s . 
2 . 9 6 7 . P e d r o E s c o b a r C a l v e n t e . 
2 . 9 6 8 . A d h e m a r D o m i n g o s . 
2 . 9 6 9 . R a p h a e l H a r d m a n do V t i l l p , 
2 . 9 7 0 . J o r g e Amér i co de Araú jo . 
2 . 0 7 1 . C o n s u e l o M a r t i n e z R o m a . 
2 . 9 7 2 . Júlio R i b e i r o B a s t o s , 
2 . 9 7 3 . S y l v i a da S i l v a . 
2 . 9 7 4 . P e d r o A u g u s t o dos S a n t o s . 
2 . 9 7 5 . O lga V i d a ! D a i m . 
2 . 9 7 0 . O s w a l d o C o s t a . 
2 . 9 7 7 . Tgnac io José P e r e i r a . 
2 . 9 7 8 . G e r a l d o A l v e s M i g r o -
2 . 9 7 9 . B e n j a m i n P i g l i a s c o . 
2 . 9 8 0 . A r e t z M o r a e s N e v e s . 
2 . 9 8 1 . A c y B a r b o s a do N a s c i m e n t o . 
2 . 9 8 2 . W a l d e m a r Padrão . 
2 . 9 8 3 . Antônio Gonçalves P a u i i n o c 

2 . 9 8 4 . A d h e m a r L o p e s T e i x e i r a . 
2 . 9 8 5 . Antônio de Araújo L e m o s . 
2 . 9 8 6 . Ângelo F e r r e i r a . 
2 9 8 7 , E s m c r a l d i n a L i m a T e i x e i r a . 
2 . 9 8 8 . F r a n c i s c o F e r n a n d e s Guimarães . 
2 . 9 8 9 . José de A l m e i d a . 
2 . 9 9 0 . João da Cos ta P a s s o s . 
2 . 9 9 1 . L i n o M a r t i n s R o d r i g u e s . 
2 . 9 9 2 . M o a c y r P i n t o Magalhães. 
2 . 9 9 3 . M o a c y r de A l m e i d a F e r r e í i a . 
2 . 9 9 4 . M a r i o S e h m i d t . 
2 . 9 9 5 . F e r n a n d o de A l m e i d a P r a d o . 
2 . 9 9 6 . Auré l io P e r e i r a C a r d o s o . 
2 . 9 9 7 . D i n o r a h de V a s c o n c e l l o s L i n s . 
2 . 9 9 8 . R a u l d a Cos ta N o g u e i r a . 
2 . 9 9 9 . F r a n c i s c o José F e r r e i r a . 
3 . 0 0 0 . Christovão R i b e i r o dos S a n t o s . 

I N D E F E R I D O : 

2 . 8 6 9 . R o d o l p h o M a r c o n d e s P e r e i r a L i m a . 

O U A L T F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 10 D E O U T U B R O 
2 D E 1935 

2 . 7 5 5 . E l a d i o de S o u z a A r a n d a 

DÉCIMA S E G U N D A ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Piedade, Irajá • Penha) 

Tuiz — Dr . Antônio Carlos Lafayette d* Andrade 

Escrivão — Dr . Plácido Modesto de Mello 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O TM 23 D E SETEMBRO 
D E 1935 

4 . 2 6 5 A l m o n t o r F e l i p p e N e r y . 
4 . 2 6 6 . Estevão P e r e i r a d e S o u z a . 
4 . 2 6 7 . M a r i o d a R o s a A f f o n s o . 
4 . 2 6 8 . H e i t o r dos S a n t o s . 
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4 . 2 6 9 . Antônio do S o u z a L i m a . 
4 . 2 7 0 , E m i l i o D o m i n g o s de O l i v e i r a F i l h o . 
4 .271 ' . Antônio M o r e i r a R o c h a . 
4 .272' . Antônio P e r e i r a dos S a n t o s . 
4 . 2 7 3 . Antônio A l v e s da M a t t a . 
4 . 2 7 4 . Antônio F r a n c i s c o d a Conceição. 
4 . 2 7 5 . Antônio da S i l v a L e i t ão . 

Q u a l i f i c a d o s p o r dec re to de 1 de o u t u b r o de 1935 , 
4 . 2 7 6 . Antônio M a r t i n s P a m p l o n a . 
4 . 2 7 7 . A r m a n d o do C a r m o L i m a . 
4 . 278 . A d r e l i n o A t t a d e m o . 
4 . 2 7 9 . A r m i n i o F e r r e i r a B a s t o s 
á.280. A H y r i o P e r e i r a B a r r o s . 
4 . 2 8 1 . A l c e u dos Santos Júnior. 
4 . 2 8 2 . A m i l t o n do N a s c i m e n t o L o p e s 
4 . 2 8 3 . Á lvaro da Costa M o r g a d o . 
4 . 2 8 4 . A l b a n e z G e r m a n o dos S a n t o s . 
4 . 2 8 5 . Américo T e i x e i r a da M a t t a . 
4 . 2 8 6 . A g o s t i n h o M a c h a d o Lourenço . 
• í .287.-Arthur da S i l v a D u q u e . 
4 . 2 8 8 . André T i t o . 
4 .289 . A r m a n d o R o d r i g u e s dos S a n t o s . 
4 . 2 9 0 . A l f r e d o A l v e s V i a n n a . 
4 . 2 9 1 . Car los José da S i l v a . 
4 . 2 9 2 . Car l os de C a r v a l h o . 
4 . 2 9 3 . C l e r i o F i r m i n i o da S i l v a . 
4 . 2 9 4 . D j a l m a dos S a n t o s . 
4 . 2 9 5 . D i v a R o d r i g u e s G o m e s . 
4 . 2 9 6 . D e c i o Corrêa L i m a . 
4 . 2 9 7 . E s t e r de C a r v a l h o O l i v a . 
4 . 2 9 8 . E v i l a s i o P e r e i r a d a C u n h a . 
4 . 2 9 9 . E u c l y d e s Gonçalves da R o c h a . 
4 . 3 0 0 . E d u a r d o F r a n c i s c o E s i d o r o , 
4 . 3 0 1 . E u c l y d e s de A n d r a d e L i m a . 
4 . 3 0 2 . F r a n c i s c o A m a r a l R o d r i g u e s . 
4 . 3 0 3 . F r a n c i s c o C i c e r o da F o n s e c a . 
4 . 3 0 4 . F l a v i o de P i n h o G o m e s . 
4 . 3 0 5 . F r i e d e r i k C u r r l i m de O l i v e i r a . 
4 . 3 0 6 . H e r m i n i o B a s i l e N o g u e i r a da S i l v a . 
4 . 3 0 7 . I rene Nege l l o C a r d o s o . 
4 . 3 0 8 . José" F r a n c i s c o I z i d o r o . 
4 . 309 . José S a l v a d o r G i g a n t e . 
4 . 310 . José J o a q u i m R o d r i g u e s 
4 . 3 1 1 . João dos S a n t o s . 
4 . 3 1 2 . João Cae tano d a S i l v a . 
4 . 3 1 3 . João P i n h e i r o de L a c e r d a 
4 . 3 1 4 . J o a q u i m R o d r i g u e s . 
4 . 3 1 5 . J o a q u i m S c o v i n o . 
4 . 3 1 6 . J o a q u i m P i n t o B a i ' b e d o . 
4 . 3 1 7 . J o c e l i m Af fonsó R i b e i r o . 
4 . 3 1 8 . Jorge J o a q u i m da S i l v a . 
4 . 3 1 9 . L a b e r t y C o s t a . 
4 . 3 2 0 . L o u r i v a l N u n e s S a c a r i n e . 
4 . 3 2 1 . L e o n i d a s de A l m e i d a . 
4 . 3 2 2 . Lourenço Mendonça de Magalhães. 
4 . 3 2 3 . L u i z A u g u s t o . 
4 . 324 ; Manoe l José de u n v e i r a j ú n i o r . 
4 . 3 2 5 . M a n o e l J o a q u i m B a s t o s Júnior 
4 . 3 2 6 . Manoe l de J e s u s F i l h o . 
4 . 327 . M a n o e l V i e i r a de L i m a . 
4 . 3 2 8 . M a r i a José Cos ta P e r e i r a . 
4 . 3 2 9 . M a r i o M a n s o . 
4 . 3 3 0 . M a r i a G r a c i n d a Labão . 
4.331". N i l t o n A l v e s de Mendonça. 
4 . 3 3 2 . Ne l son F e r r e i r a Le i te d a G a m a . 
4 . 3 3 3 . Oc tav i o da S i l v a G o m e s . 
4 . 3 3 4 . O d i l o n M a s s e n a . 
4 . 3 3 5 . Osca r A r t h u r de C a s t r o . 
4 . 3 3 6 . O r l a n d o L o p e s C a m a r g o . 
4 . 3 3 7 . O l ega r i o da S i l v a P e r e i r a . 
4 . 3 3 8 . Oswa ldo B a s t o s . . . 
' 4 .339 . Oswa ldo dos Santos P o n t e s . 
4 . 3 4 0 . Oswa ldo D u t r a de Andra .de . 
1 . 3 4 1 . P a s c h o a l de O l i v e i r a . 
4 . 3 4 2 . P a u l o P e r e i r a N e v e s . 
4 . 3 4 3 . R a m i r o B o t e l h o . 
4 . 3 4 4 . Sebastião d a C u n h a A z e v e d o 
4 . 3 4 5 . . Sebastião F e r r e i r a M a r t i n s . 
4 . 3 4 6 . X e L R o d r i g u e s dos S a n t o s . 
4 . 3 4 7 . W a l d e m a r R o d r i g u e s . 
4 . 3 4 8 . N i c o l a u V i e i r a C a r d o s o . 
4 . 3 4 9 . Antônio F e r r e i r a Q u i n t a n i l b a . 
4 . 3 5 0 . A m a r i o J o a q u i m de A g u i a r . 
•1.351. . L u i z 'Gonzaga dos S a n t o s . 

4.352. A n t h e r o C u s t o d i o M a r q u e s 
4.353. T h e m i s t o c l e s d a R o c h a . 
4.354. M a n o e l S o a r e s . 
4.355. G í r a ldo Graça A r a n h a . 
4 . 3 5 6 . M a r i o Graça A r a n h a . 
.4.357. W a l d e m a r d o E s p i r i t o S a n t o . 
4 . 3 5 8 . W a l d y r E i r a s de A n d r a d e . 
4 . 3 5 9 . D o m i n g o s S p i n e l l e V e r t e . 
' 4 . 3 6 0 . A y d y d a S i l v e i r a . 
4 . 3 6 1 . B e r n a r d o L u i z L o p e s F i l h o . 
4 . 3 6 2 . E l z i r a São P a u l o de A g u i a r P e r e i r a , 
4 . 3 6 3 . J a y m e G o m e s . 
4 . 3 6 4 . M a r i o d a S i l v e i r a . 
4 . 3 6 5 . R e g i n a l d o R o d r i g u e s V e i g a . 

DÉCIMA Q U A R T A ZONA E L E I T O R A L 

Juiz — Francisco Cavalcante Pontes de Miranda 

Escrivão — Francisco Plácido da Mellc 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 16 D E O U T U B R O D E 
1935 

3 . 0 1 4 . S a d o c k R o m e u d a S i l v a . 
3 . 2 3 1 . João G e r a l d o P e r e i r a S u s a n o . 
3 . 2 3 2 . B y r o n S h a k e s p e a r e do Gouvèa. 
3 . 2 3 3 . C e l e s t i n o P a u l o de O l i v e i r a . 
3 . 2 3 4 . E d g a r Conde 
3 . 2 3 5 . F l o r i an - o da C r u z . 
3 . 2 3 6 . F l a v i o V i e i r a . 
3 . 2 3 7 . L u c i l i a T e i x e i r a de A b r e u . 
3 . 2 3 8 . Antônio José R o d r i g u e s . 
3 . 2 3 9 . Antônio de O l i v e i r a . 
3 . 2 4 0 . Antônio M e d e i r o s B r a g a . 
3 . 2 4 1 . D j a l m a P e r e i r a R a m o s . 
. 3 .242 . E d m u n d o S p e l t a . 
3 . 2 4 3 . José Antônio da Cos ta L i m a . 
3 . 2 4 4 . M u r i l l o u-os San tos Me i ra - . 
3 . 2 4 5 . O s w a l d o R i b e i r o . 
3 . 2 4 6 . Á l va ro da S i l v a C h a v e s . 
3 . 2 4 7 . Antônio L u i z P a r c i a l . 
3 . 2 4 8 . Antônio de A z e r e d o M a c h a d o . 
3 . 2 4 9 . A l c e b i a d e s M o n t e i r o G e t t g t r e y , 
3 . 2 5 0 . A l c i d e s d a R o c h a F i a l h o . 
3 . 2 5 1 . Antônio José de O l i v e i r a . 
3 . 2 5 2 . A i d a L e i t e C a v a l c a n t i . 
3 . 2 5 3 . Cândido F r a n c i s c o B a r r o s o . 
3 . 2 5 4 . D a r i o E v a n g e l i s t a dos S a n t o * 
3 . 2 5 5 . José S e v e r i a n o de S o u z a . 
3 . 2 5 6 . M a r i o de O l i v e i r a . 
3 . 2 6 2 . W a l d e m i r o Cândido de. O l i v e i r a 
3 . 2 6 3 . João dos Passos R o c h a . 
3 . 2 6 4 . M e r c e d e s P e r e i r a dos S a n t o s . 
3 . 2 6 5 . C a t u l i n o Gonçalves C a m p o s . 
; j . 2 6 6 , Antônio José D i a s F e r n a n d e s , 
3 . 2 6 7 . O l i v i o das C h a g a s : 
3 . 2 6 8 . I t a m a r N i c a n o r de Araú jo . 
3 . 2 6 9 A l m i r d a C u n h a e G o s t a . 
3 . 2 7 0 . L e a n d r o S o a r e s . 
3 . 2 7 1 . C e l e s t i n o P a u l o de O l i v e i r a . 
3 . 2 7 2 . Antônio R u f i n o de P a i v a . 
3 . 2 7 3 . Antônio G a l d i n o . 
3 . 2 7 4 . A r i l i n o B r a g a R a m o s . 
3 . 2 7 5 . José Gonçalves 
3 . 2 7 6 . P e d r o P i n t o M a r i n s . 
3 . 2 7 7 . Z a i r S o u t o . 
3 . 2 7 8 . A r m a n d o L i l l i s C a r d o s o . 
3 . 2 7 9 . A r t h u r . d a S i l v a . M e l l o . 
3 . 2 8 0 . A l b e r t o B e l r n i r o da S i l v a . 
3 . 2 8 1 . A u r e l i a n o E s t e v c s . 
3 . 2 8 2 . A r l i n d o José de S o u z a S a m o s . 
3 . 2 8 3 . Amér i co P a p e r a . 
: ! . 2 8 4 . A a g e s e n P i r e s da S i l v a . 
3 . 2 8 5 . A h t e i r o r G o m e s de P a u l a 
3 . 286 . ' Antônio B r a g a . ' 
3 . 2 8 7 . Ar istóte les : d e ' S o u z a . 
3 . 2 8 8 . A l b e r t o de Mattos , . 
5 . 2 8 9 . Ahnibál .de. O l i v e i r a . 
3 . 2 9 0 . AntóniQtta" dos -Santo*. . 
3 . 2 9 1 , . Br íó iangip d a . C o s t a V a z . 
3 . 2 9 2 . ' B ^ n t o E m a n u e l T e i x e i r a . 
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3 . 2 9 3 . C a r l o s d a . Cos ta A raú jo . 
3 . 2 9 4 . E u t i n i ' 0 d a S i l v a . 
3 . 2 9 o . E d u a r d o " D u a r t e d a C r u z . 
3 . 2 9 6 . E d u a r d o T h e o p h i l o A b d t f l a 
3 . 2 9 7 . E n e d i n o de C a r v a l h o . 
3 . 2 9 8 . F l a v i o P e r e i r a C o u t o . 
3 . 2 9 9 . F r a n c i s c o B a p t i s t a C h i l l e l i 
3 . 3 0 0 . G o d o f r e d o F e l l i p e C a r d o s o . 
3 . 3 0 1 . G e n e s i o R a p o s o B r a n c o . 
3 . 3 0 2 . U s a da S i l v a O l i v e i r a . 
3 . 3 0 3 . João J o a q u i m . 
3 . 3 0 4 . João I gnac i o da S i l v a . 
3 . 3 0 5 . Júlio A r y dos Santos 
3 . 3 0 6 . José P e r e s . 
3 . 3 0 7 . José R o d r i g u e s F e r r e i r a . 
3 . 3 0 8 . José V i c e n t e F e r r e i r a . 
3 . 3 0 9 . José E l o y M o r e i r a . 
3 . 3 1 0 . João C h a v e s . 
3 . 3 1 1 . José D i n i z B i n o . 
3 . 3 1 2 . João I gnac i o da Siiv-.. 
3 . 3 1 3 . L u i z F r a n c i s c o de O l i v e i r a . 
3 . 3 1 4 . L u i z F e r r e i r a de C a s t i l h o . 
3 . 3 1 5 . L u i z de C a s t r o . 
3 . 3 1 6 . L u i z P e d r o T e i x e i r a . 
3 . 3 1 7 . M a r g a r i d a M a r i a de A i a c h o q u e Gotivôa,, 
3 . 3 1 8 . M a r i o da M o t t a M a c h a d o . 
3 . 3 1 9 . M a r i a de. S o u z a e S i l v a 
3 . 3 2 0 . M a r i a Passos de O l i v e i r a . 
3 . 3 2 1 . M a r i a A u t o n i a . 
3 . 3 2 2 . M a r i a S o p h i a da S i l v a 
3 . 3 2 3 . N i l o José F i r m i n o . 
.1 .324 , O r l a n d o R a y m u n d o . 
3 . 3 2 5 . O l y m p i o José de L i n d o . 
3 . 3 2 6 . O s m i l d o de A g u i a r . 
3 . 3 2 7 . Of ior io M a r q u e s P e r e i r a . 
3 . 3 2 8 . O t t o V i e i r a de Magalhães. 
3 . 3 2 9 . P e d r o de . A l m e i d a . 
3 . 3 3 0 . P e d r o V a t a r i . 
3 3 3 1 . R o s a r i a da R-osa R i b e i r o . 
3 ' . 332 . Sebastião dos S a n t o s . 
3 . 3 3 3 . S a m u e l F e r r e i r a . 
3 . 3 3 4 . T e r t u l i a n o A l v e s . 
3 . 3 3 5 . W a l d e m a r de. S o u z a . 
3 . 3 3 6 . W a l d e m a r P n p e r a . 
3 . 3 3 7 W a l d y r G a m a da S i l v a . 
3 . 3 3 8 . W a l d e m i r o P e d r o . 
3 3 3 9 . B e r i l l i o de O l i v e i r a C a r v a l h o . 
3 . 3 4 0 . J a r d e l i n o D i a s B i c a c o . 
3 . 3 4 1 . P e d r o Af fonsó de C a r m o . 
3.. 3 4 2 . M a n o e l P e r e i r a . 
3 . .343. O r l a n d o A u g u s t o T e i x e i r a . 
3 .344 A l b i n o D y o n i s i o . 

INDEFERIDOS 

, 3 . 2 5 7 . João V i c t o r B o m f i m . 
3- .E58. M a r i o R o d r i g u e s L i s b o a 
3 . 2 5 9 . M i r a l d a A q u i n o B o m f i m . 
3 . 2 6 0 . O c t a v i o V a n d e r l e y dos S a n t o s . 
3 . 2 6 1 . W a l t e r de A s s i s L i m a . 

E D I T A E S D E INSCRIPÇÃO 

PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L ( A N T I G A ) 

(Districtos municipaes de Candelária, São José, Santa Rita, 
Sacramento, São Domingos e Ilhas) 

Juiz — Dr. Eduardo de Souza Santos 

Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 43 âo Código e 25 
do R e g i m e n t o dos J U Í Z O S e Cartórios . .E l e i t o raes que p o r este 
Cartór io e J u i z o d a 1* Z o n a E l e i t o r a l ( a n t i g a ) , estão-sendo 
p rocessados os p e d i d o s de inscripção dos s e g u i n t e s c idadãos: 

R A M I R O L O U R E I R O ( 2 4 . 1 8 4 ) , f i l h o de Antôn io do N a s c i - , 
m e n t o L o u r e i r o e de E u d o x i a Gonçalves L o u r e i r o , n a s ­
c i d o a 22 de s e t e m b r o de 1911, rio D i s t r i c t o F e d e r a l , 
c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o t a i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i - * 
c t o m u n i c i p a l de Candelár ia. (Qual i f icação Tenueritía.) 

W I L L I A M M A Z Z O C C O , f i l h o de A n n i b a l e Mazzocco e de 
ftafiaela V i t a l e , n a s c i d o a 24' de março de 1874, na Itá­
l i a ( n a t u r a l i z a d o b r a s i l e i r o ) , commerciánte, casado, 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Can­
delár ia . (Qual i f icação r e q u e r i d a , B . E . 2 1 . ) 

R i o de J a n e i r o , 9 de o u t u b r o de 1935 . — O Escrivão, 
Carlos Waldemar. 

T E R C E I R A ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Santa Rita, Sacramento e áão 
Domingos) 

Juiz — Dr. Eduardo de Sousa Santos 

Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 43 do Código e 25 dc 
R e g i m e n t o dos j u i z o s e cartórios e l e i t o raes , que p o r este car­
tór io e j u i z o da 3 a z o n a e l e i t o r a l , estão sendo processados o; 
p e d i d o s dé inscripção dos s egu in t e s cidadãos: 

W O N E V I E I R A M A R Q U E S S A N C H O - ' 3 . 3 3 3 ) , f i l h a de G u i ­
l h e r m e A r l i n d o V i e i r a e de P a l m y r a Sayâo X a v i e r de 
B r i t t o , n a s c i d a a 14 de j u l h o de 1904, no D i s t r i c t o F e ­
d e r a l , e m p i e g a d a m u n i c i p a l , v i u v a , c om d o m i c i l i o e le i ­
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a R i t a . (Qualiíicaçãc 
r e q u e r i d a , 3" Z o n a , n . 1 .815 . ) 

D E O C L E C I A N O P I N T O L E I T E ( 3 . 3 3 4 ) ; f i l h o de A r t h u r M a r ­
t i n s P i n t o L e i t e e de I d a l i n a Mendes o P i n t o L e i t e , nas­
c i do a 19 de s e t embro de 1900, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c om­
m e r c i o casado c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l de São D o m i n g o s . Qualif icação r e q u e r i d a , 3 a Zo­
n a n . 1 .778 . ) 

R U Y R O C H A ( 3 . 3 3 5 ) , f i l h o do L u i z José da R o c h a e de J o -
s e p h i n a S i l v a R o c h a , n a s c i d o a 23 de a b r i ! de 1914, nc 
D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i ­
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a R i t a . ( Q u a l K L a -
cão r e q u e r i d a , 3" Z o n a u . 1 .856. ) 

A M A N C IO GONÇALVES D A S I L V A ( 3 . 3 3 6 ) , f i l h o de A m o r n e 
Gonçalves da S i l v a e de. H y g i n a M a r i a de L i m a , nasc ido ? 
26 de m a i o de 1905, no D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, ca ­
sado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l d« 
S a n t a R i t a . (Quali f icação r e q u e r i d a , 3* Z o n a n . 1 .765. ) 

Í IOMUALDO R I C A R D O L O P E S ( 3 . 3 3 7 ) , f i l h o de J o a q u i m R i ­
ca rdo L o p e s e de J u l i e t a de S o u s a L o p e s , nasc ido a 3J 
de março de 1909, no D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n e c i o n a r i o p u ­
b l i c o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o de S a n ! ; 
R i t a . (Quali f icarão r e q u e r i d a , 3 a Z o n a n . 1 .891. ) 

L E O N A R D O D E N U B 1 L A ( 3 . 3 3 8 ) , f i l h o de D o n a t o Antônio d< 
N u b i l a e de G u i l h e r m i n a N o v e l i n a , n a s c i d o a 5 de marçc 
de 1.912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , so l t e i r o , c o n 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a R i t a 
^'Qualificação r e q u e r i d a , 3 a Z o n a n . 1 .825 . ) 

M E R C I A N O D E F R E I T A S ( 3 . 3 3 9 ) , f i l h o de J o a q u i m de F r e i ­
tas e de Clemência Angél ica A l v e s , nasc i do a 5 de j u l h o dt. 
1898, no D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, so l t e i ro , c o m .domi­
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a R i t a . (Qua­
l i f icação r e q u e r i d a . 3 a Z o n a n . 1 .882. ) 

R E G I N A D E M A G A L H Ã E S S A L U S S E ( .340 ) , f i l h a de E d u a r ­
do Sah i s s e e de H i l d a de Magalhães Sa lus s c , nasc ida , t 
12 de s e t e m b r o de 1915 no D i s t r i c t o F e d e r a l , es tudante 
s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a 
de S a c r a m e n t o . (Quali f icação r e q u e r i d a , 3" Z o n a nume­
r o 2 . 0 4 2 . ) 

A R O L D O D E A N D R A D E ( 3 . 3 4 1 ) , f i l h o de T a n c r e d o R a p h a e . 
de A n d r a d e e de M a r i a de A n d r a d e , nasc i do a 10 de* fe­
v e r e i r o de 1910, e m V a s s o u r a i , E s t a d o do R i o dc Jane i r f 
operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a ! no. d i s t r i c t o . m u ­
n i c i p a l de São D o m i n g o s . (Qualif icação r e q u e r i d a , 3 
Z o n a n . 2 . 0 1 2 . 1 

M A N O E L N U N E S N O G U E I R A ( 3 . 3 4 2 ) , f i l h o de G a b r i e l Nune : 
N o g u e i r a e de M a r i a F r a r i e i s c a N o g u e i r a , nasc ido a 2? 
de f e v e r e i r o de 1896, em Cuyabá, E s t a d o do Ma t t o Grosso 
f u n e c i o n a r i o f ede ra l casado, c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l n< 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s , ( T r a n s f e r e n c i a . 
T i t u l o n . 543 . ) 

A L C I N A P I N T O E S T R E L L A C ( 3 . 3 4 3 ) , f i l h a de João de Sous; 
P i n t o e de C i r i l i a R o s a de O l i v e i r a P i n t o , n a s c i d a a 3: 
de agosto de 1893, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , casa­
da* c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t n c t o m u n i c i p a l de ,San­
t a R i t a . (Quali f icação r e q u e r i d a , 3* Z o n a , n . 1 .773. ) 

W A L D E M A R L E M O S F E R R E I R A " ( 3 . 3 4 4 ) , f i l h o de Jos.é Fer­
r e i r a Assupção e de I p i l o t a L e m o s F e r r e i r a , nasc i do •< 
18 de março de 1909, e m S a n t a I zabe l . E s t a d o de M i n a i 
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Geraes , c o m m e r c i o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a R i t a . (Quali f icação r e q u e ­
r i d a . 3." Zona n . 1 .800. ) 

D i s t r i c t o F e d e r a l , aos 17 de o u t u b r o de 1 9 3 3 . — P e l o 
Escrivão. Maurício Teixeira de Mello, 

Primeira Circuinseripçíio 
SEGUNDA ZONA E L E I T O R A L 

(Districto municipal de São José) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Ca ldas B a r r e t o 

Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 43 do Código e 25 d o 
Reg imen to dos JUÍZOS e Cartórios E l e i t o r a e s , que p o r este C a r ­
tório e J u i z o da 1" Z o n a E l e i t o r a l , esíão sendo p rocessados os 
pedidos de inscripção dos s e gu in t e s c idadãos: 

J O S E ' V A L L E JÚNIOR ( 2 . 887 ) , f i l h o de José Antônio V a l l e e 
de F a u s t i n a A l m e i d a do V a l l e n a s c i d o a 3 de março de 
1902, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c on tado r , casado, com d o m i c i l i o 
e l e i t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Sfto Jo^é. (.Qualificação 
r e q u e r i d a , " ^ . E . 110 n . 1 .530 . ) 

ÁLVARO MAGALHÃES ( 2 . 8 8 8 ) . f i l h o de José C r u z Magalhães 
e dc A n g e l i n a dos Santos , nasc i do a ~3 de agosto de 1915, 
no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , com d o m i c i l i o 
e l e i t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. ( Q u a l i f i ­
cação r e q u e r i d a B . E . 95 n . 1 .274 . ) 

1 X I Z T E I X E I R A D A S I L V A ( 2 . 8 8 9 ) , f i l h o de Antônio T e i ­
x e i r a da S i l v a e de O l i v i a A m o r i m T e i x e i r a , n a s c i d o a 
13 de ma i o de 1913, em São P a u l o , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de ^ão José. 
(Qualificação r e q u e r i d a B . E . 112 n . 1 .463 . ) 

D O R A D O S A N J O S ( 2 . 8 9 0 ) , f i l h a de M a n o e l A l v e s G a s p a r 
e do M a r i a D u l c i n d a R i b e i r u , n a s c i d a a ,23 de n o v e m b r o 
de 1911. n o D i s t r i c t o F e d e r a l , m o d i s t a , s o l t e i r a , c o m d o m i ­
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. ( Q u a ­
lificação r e q u e r i d a n . 1 .506 . ) 

•MAR1NO GUIMARÃES ( 2 . 8 9 1 ) , f i l h o de J o a q u i m G u i m a ­
rães e de J o a n n a F e r r e i r a Guimarães, n a s c i d o a 17 de 
«(•lembro de 1915. no E s t a d o do Ceará, e s tudan te , s o l ­
te iro, com d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
São José. (Qualif icação r e q u e r i d a n . 1 .543 . ) 

J O A N N A D E O L I V E I R A M O R A E S (2.892) . f i l h a de S o t e r A u ­
gusto de O l i v e i r a e de M a r i a J u l i a de O l i v e i r a , n a s c i d a a 13 
te se tembro de 1904, e m M i n a s G e r a e s . d o m e s t i c a , v i u v a , 
oni d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. 

( T r a n s f e r e n c i a . v 
P A U L O D E A N D R A D E J E S U S ( 2 . 8 9 3 ) , f i l h o de F r a n c i s c o Cé­

sar Jesus e de A n n a A n d r a d e J e s u s , n a s c i d o a 15 de 
n a i o de 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , e s tudante , s o l t e i r o , 
.ont d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 
Jo«é . (Qualificação r e q u e r i d a B . E . 116 n . 1 .537 . ) 

H A R O L D O D A S I L V A R A M O S P E R R Y ( 2 . 8 9 4 ) . f i l h o de M a ­
r i o P e r r y e de Co rde l i a da S i l v a R a m o s P e r r y , n a s c i d o 
a 16 de agosto de 1915, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , 
so l t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
São José. (Qualif icação r e q u e r i d a , B . E . 166 n . 1 .526 . ) 

F R A N C I S C O C E C I L I A N O ( 2 . 8 9 5 ) , f i l h o de S a l v a d o r C e e i i i a n o c 
de Conge i ta Pompéa, n a s c i d o a 30 de m a i o de 1914, n o 
d i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o . s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
üeiloral no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. ( Q u a l i ­
ficação r e q u e r i d a , B . E . 112 n . 1 .462 . ) 

A R T H U R F E R N A N D E S C A M P O S D A P A Z ( 2 . 8 9 0 ) , f i l h o de 
A r t h u r F . Campos da P a z e de Mercedes de M e l l o C . 
da Paz , nasc ido a 27 de s e t embro de 1914 no D i s t r i c t o 
Federal", acadêmico de m e d i c i n a , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José ( Q u a l i f i c a ­
ção r e q u e r i d a , B . E . 166 n . 1 .523 . ) 

J O A Q U I M F E R R E I R A L E A L , ( 2 . 8 9 7 ) , füho de L u i z F e r r e i r a 
L e a l e de M a r i a Leão F e r r e i r a L e a l , n a s c i d o a 4 de o u ­
tubro de 1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , e s tudante , s o l t e i r o , 
lom d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 
José. (Qualificação r e q u e r i d a , B . E . 103 n . 1 .313 . ) 

O S W A L D O M O R E I R A D A S I L V A , ( 3 . 898 ) , f i l h o de A l e x a n d r e 
M o r e i r a da S i l v a c de Alber í ina M o r e i r a L u i z a , n a s ­
c ido a 26 de j a n e i r o de 1912 no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m ­
m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l de São José. (Qualif icação r e q u e r i d a . B . E . 112 
ft. 1 ,487. ) 

l j J I J . 0 P E R E I R A F R A N Ç A ( 2 . 8 9 9 ) , f i l h o de A n t e n o r N a s r f -
j n e n t o França e de O lga P e r e i r a , França n a s c i d o a 24 de 
m a i o de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , con tador , s o l t e i r o , 
com d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 
José* (Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 116 n . 1 .533 . ) ' 

J O A Q U I M D E A L M E I D A C U N H A . ( 2 . 9 0 0 ) , f i l h o de F r a n c i s c o 
de A l m e i d a C u n h a e de C e l y r i a O l i v a s de A l m e i d a , n a s ­
c i do a 28 de o u t u b r o de 1913. em M i n a s Geraes , e s t u ­
dante , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i ­
c i p a l de São José. (Quali f icarão r e q u e r i d a , B . E . 103 
n . 1 .393 . ) 

R A U L A U G U S T O P O T E X G Y (2 .901 } . f i l h o de J o a q u i m de 
A b o i m P o t e n g y e de R u l i u a M e c h e l i n a Po tengy , nasc ido 
' a 28 de a b r i l de 1887. no R i o G r a n d e do Nor te , f u n e c i o ­
n a r i o p u b l i c o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de São José. ( T r a n s f e r e n c i a . ) 

F R A N C I S C O D A S I L V A P A E S F I L H O (2.902.1, f i l h o de F r a n ­
c i s c o d a S i l v a Paes e íle M a r i a C e l a d i n a Cane l l a s . n a s ­
c i d o a 7 de j a n e i r o dc 1916, no D i s t r i c t o F e d e r a l , e s t u ­
dante , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l de São José. (Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 
116 n . 1 525 . ) 

W A L T E R N A S C I M E N T O C O R D E I R O ( 2 . 9 0 3 ) , f i l h o de Antônio 
V a r g i n o da S i l v a C o r d e i r o e de M a r i a da P e n h a Co rde i r o , 
n a s c i d o a 2 3 de d e z e m b r o de 1906, no D i s t r i c t o F e ­
de ra l , c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de São José. (Qualif icação r e q u e r i d a 
B . E . 116 n . 1 .313 . ) 

C A E T A N O M O N T I C O ( 2 . 901 ) , f i l h o de João M o n t i c o e do 
A n t o n i a P e l l e g r i n o . n a s c i d o a 21 de d e z e m b r o de 1898. 
no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. ( Q u a l i f i ­
cação r e q u e r i d a , B . E . 116 n . 1 .507 . ) 

N E L S O N P I N T O D A R O C H A ( 2 . 9 0 5 ) , f i l h o dc Antônio P i n t o da 
R o c h a e de M a r i a R o d r i g u e s da R o c h a , n a s c i d o a 22 de 
d e z e m b r o de 1916, no D i s t r i c t o F e d e r a l , e s tudante , eol-i 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
São José. (Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 116, n . 1.521.) 

R A U L S A N T O S ( 2 . 9 0 6 ) , f i l h o de M a r t i n h o José dos Santos 
e de A n n a B a r b o s a de O l i v e i r a San tos , n a s c i d o a 11 de 
a b r i l de 1901, e m M i n a s Ge raes , c o m m e r c i o , casado, com, 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l d e São José*, 
(Qual i f icação r e q u e r i d a , B . E . 69 n . 9 4 1 . ) 

S Y L V I O J O S E ' B A R R O S O P E R E I R A ( 2 . 9 0 7 ) , f i l h o de ' B e r n a * * 
d i n o José B a r r o s o P e r e i r a e de E t e l v i n a N o g u e i r a Bar - * 
r oso , n a s c i d o a 20 de março de 1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , s o f t e i r o , c o m domiciüio e l e i t o i M 
n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José., (Quali f icação re*. 
q u e r i d a B . E . 112 n . 1 . 494 . ) 

L E O P O L D L N A C U N H A D E A L B U Q U E R Q U E ( 2 . 9 0 8 ) , f i l h a <W 
Antônio José d a C u n h a e de C e l e s t i n a R i t a d a S i l v a C u n h a , 
n a s c i d a n o D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n e c i o n a r i a p u b l i c a , des * 
q u i t a d a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
São José. Quali f icação r e q u e r i d a , B . E , 119 n . 1 .598 . ) ' 

E U R I C O D E O L I V E I R A ( 2 . 9 0 9 ) , f i l h o de Antônio C a m i l l o de 
O l i v e i r a e de M a r i a S e n h o r i n h a de O l i v e i r a Lage , n a s * 
c i do a 16 de d e z e m b r o de 1880, e m M i n a s Geraes , p h a r -
m a c e u t i c o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de São José. (Qual i f icação r e q u e r i d a n . 1.544). 

J O S E ' D A S I L V A P E S S O A S O B R I N H O ( 2 . 9 1 0 ) , f i l h o de A n ­
tônio d a S i l v a P e s s o a e de M a r g a r i d a do Assumpção P e s ­
soa , n a s c i d o a 26 de o u t u b r o de 1891, n a P a r a h y b a do 
N o r t e e m p r e g a d o p u b l i c o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o ­
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São José. ( T r a n s f e r e n c i a . ) ' 

S E B A S T I Ã O G O M E S D O S S A N T O S ( 2 . 9 1 1 ) , f i l h o de E z e q u i c l 
G o m e s dos Santos e de A d e l i a A n t u n e s dos Santos , n a s ­
c i do a 28 de d e z e m b r o dc 1916, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , 
g r a p h i c o . s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de São José (Quali f icação r e q u e r i d a , B . E . 
112 n . 1 .483 . ) 

M A R I A H E L E N A G I T A H Y D E A L E N C A S T R O (2 .912 ) , f i l h a 
de M a r i o G i t a h y de A l e n c a s t r o e de Constança B . de 
S i l v e i r a G . A l e n c a s t r o , n a s c i d a a 4 de a b r i l de 1916, 
nó D i s t r i c t o F e d e r a l , d o m e s t i c a , s o l t e i r a . (Qualificação 
r e q u e r i d a , B . E . 110 n . 1 .557 . ) 

D i s t r i c t o F e d e r a l , nos 17 de. o u t u b r o de 1 9 3 5 . — Pe lo 
Escr ivão — C. Moraes. 

EXPEDIÇÃO D E TÍTULOS 
Primeira Circumscripção 

T E R C E I R A ZONA E L E I T O R A L 

D e o r d e m do D r . J u i z E l e i t o r a l da 3 a Z o n a da 1" C i r ­
cumscripção do D i s t r i c t o F e d e r a l , faço p u b l i c o , p a r a c o n h e ­
c i m e n t o do in t e r essados , que f o r a m m a n d a d o s e x p e d i r pe lo 
M . M . J u i z , os t ítulos e l e i t o r aes dos s egu in t e s cidadãos.: 
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3 . 1 9 0 

9 . 1 7 4 . A l c i n d o S a l g u e i r o ( 3 . 174 ) . f i l h o de M a n o e l T e i x e i r a 
S a l g u e i r o e de A n n a M a n o e l a F e r n a n d e s , n a s c i d o 
a 5 de a b r i l d e 1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i ­
dente á r u a da Alfândega, n . 379, c o m m e r c i o , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l de São D o m i n g o s . (Quali f icação r èque - 3 . 187 
rida", 3 a zona , n . 1 .591 . ) 

J. 175 R e n a t o C o r r o a de A l m e i d a 1.3.243), f i l h o de A r m a n ­
do F i g u e i r a de A l m e i d a e de M a r i a V i e i r a Corrêa 
de A l m e i d a , n a s c i d o a 4 de m a i o de 1909, e m V a -
iença, E s t a d o do R i o de J a n e i r o , r e s i d e n t e á r u a 
B u e n o s A y r e s , n , 70, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a - 3 . 1 ò « 
c r a m e n t o . (.Qualificação r e q u e r i d a , 3 " zona , n u ­
m e r o 1 .540 . ) 

3 . 1 7 6 . D a n i e l Plácido T e i x e i r a de F a r i a s ( 3 . 2 6 3 ) , f i l h o de 
T h o m a z Plácida T e i x e i r a de F a r i a s e de A l i c e 
L o b o de F a r i a s , n a s c i d o a 29 de j u n h o de 1900, 
n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a São P e d r o , 
n . 303, s o b . , c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o o . 18» 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . 
(Qual i f icação"requer ida, 3 a zona , n , 1.6.23.) 

.3.177. N i l o P i s a n i ( 3 . 2 6 4 ) , f i l h o de V i c e n t e P i s a n i o dc R o s a 
P i s a n i , n a s c i d o a 21 de j u l h o dc 1906, e m V a s s o u ­
ras , E s t a d o do R i o de J a n e i r o , r e s i d e n t e á r u a 
São P e d r o . n . 336, sob., c o m m e r c i o , casado , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 
D o m i n g o s . (Quali f icação " r eque r i da , 3" z o n a , n u ­
m e r o 1 .633 . ) 

3 . 1 7 8 . S a m u e l M a n o e l dr* S i l v a ' 3 . 2 6 5 ) , f i l h o de João L u i z 
d a S i l v a e de L u i z a B a r b o s a da S i l v a , n a s c i d o a 
20 de agosto de 1909, e m N a t a l , E s t a d o do R i o 
G r a n d e do No r t e , r e s i d e n t e á r u a B e n e d i c t i n o s , 
n . 14, c o m m e r c i o , .sol te iro, c o m d o m i c i l i o e l e i t o - 3 . 191 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a R i t a . ( Q u a l i ­
f icação r e q u e r i d a . 3 a z ona , n . 2 . 8 3 7 . ) 

3 . 1 7 9 . S e v e r i n a G o m e s da Paixão ( 3 . 2 6 6 ) , f i l h a de Joãp 
F r a n c i s c o G o m e s e de A n t o n i a J o a q u i n a da P a i ­
xão, n a s c i d a a 29 de j u n h o de 1903, e m G l o r i a 
de Goytá, E s t a d o de P e r n a m b u c o , r e s i d e n t e á r u a 
São P e d r o , n . 202, sob., d o m e s t i c a , s o l t e i r a , c o m 3 . 1 9 2 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 
D o m i n g o s . (Quali f icação r e q u e r i d a , 3* zona , n u ­
m e r o 1 .708 . ) 

3 . 1 8 0 . J e s u s C a m e r o n ( 3 . 2 6 7 ) , f i l h o de T h o m a z C a m e r o n e de 
M a r i a A r t C a m e r o n , n a s c i d o a 2 de o u t u b r o de 
1869, e m J u i z de F o r a , E s t a d o ;ie M i n a s G e r a e s , 
r e s i d e n t e á r u a São P e d r o , n . 313, f e r r o - v i a r i o , 3 . 1 9 3 
casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i ­
c i p a l de São D o m i n g o s . (Quali f icação r e q u e r i d a , 
3 a zona , n . 1 .724 . ) 

3 . 1 8 1 . José Soares ( 3 . 2 6 8 ) , f i l h o de M a n o e l Soares e de 
M a r i a S a n t a , nasc i do a 5 de f e v e r e i r o de 1912, n o 
D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a São P e d r o , n u ­
m e r o 345, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 3 194 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . 
(Quali f icação r e q u e r i d a , 3* zona , n . 1 .710 . ) 

3 . 1 8 2 . M a n o e l B a s t o s ( 3 . 2 7 0 ) , f i l h o de João A l v e s B a s t o s o 
de A n t o n i a A u g u s t a B a s t o s , nasc i do a 30 dc n o ­
v e m b r o de 1916, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e 
á ' r u a São P e d r o , n . 313, sob., c o m m e r c i o , s o l ­
t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i ­
c i p a l de São D o m i n g o s . (Quali f icação r e q u e r i d a . 

- 3 a z ona , n . 1 .712 . ) 
3 . 1 8 3 ; Celestino-Corrêa de. M a t t o s ( 3 . 2 7 1 ) , f i l h o de A b e l de 

x l l m e i d a M a t t o s o de P a l m y r a Corrêa, n a s c i d o a 
15 de março cie 1914. no D i s t r i c t o . F e d e r a l , r e s i ­
dente á r u a São P e d r o , n , 338, sob., c o m m e r c i o , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l de São D o m i n g o s . (Quali f icação r e q u e r i ­
da, 3 a z ona , n . 1 .719 . ) 

3 . 1 8 1 , José Soares ( 3 . 2 7 2 ) , f i l h o de Antônio S o a r e s e de 
V i r g i n i a T h e o d o r a de Morae s , n a s c i d o a 26 de 
d e z e m b r o de 1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e 
á a v e n i d a Thomé de S o u z a , n . 188, sob., c o m m e r ­
c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . (Qual i f icação r e ­
q u e r i d a , 3 ' zona , n . 1 .721 . ) 

3 . 1 8 5 . José Eugênio M u l l e r F i l h o ( 3 . 2 7 3 ) , f i l h o de José E u ­
gênio M u l l e r e do A u g u s t a A m a r a l M u l l e r , n a s c i ­
do a 18 de j u l h o de 1916, e m I t a j a h y , E s t a d o de 
S a n t a Caíhari í ia, . r e s i d e n t e á r u a T h e o p h i l o 
O t t o n i , n . 201 , sob., e s tudan te , s o l t e i r o , c o m d o ­
m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o ' m u n i c i p a l de São 3 , 1 9 8 . 
D o m i n g o s . (Quali f icação r e q u e r i d a , 3" z o n a n u ­
m e r o 1 .896 . ) 

3 J 8 6 . F e r n a n d o L u i z Galvão M e r c i o ( 3 . 2 7 4 ) , f i l h o de L u i z 
T e i x e i r a M e r c i o e de M a r i a Galvão M e r c i o , riasei-

3 . 1 9 5 , 

3 . 1 9 6 , 

3 . 1 9 7 , 

do a í í de o u t u b r o de 1916. e m Bagé, E s t a d o do 
R i o G . do S u l , r e s i d e n t e á r u a d a Alfândega, n u ­
m e r o 70, sob. e s tudan t e , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o , 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D n m i u g o s . 
{Quali f icação r e q u e r i d a , 3" zona , n . 1 .898. ) 

, M o a c y r B o r g e s de M e s q u i t a ( 3 . 2 7 4 ) , f i l h o de C a r o -
l i u o A u g u s t o de M e s q u i t a e dc ízabel G o m e s de 
M e s q u i t a , n a s c i d o a 14 de f e v e r e i r o de 1910, n o 
D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a São P e d r o , n u -
m e r o 3 43, c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i ­
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . 
;Quali f icação r e q u e r i d a , 3* zona , n . 1 .840 . ) 

E I v i r a O l i v e i r a dos San tos C a m e r o n ( 3 . 2 7 6 ) , f i l h a 
de José P i n t o dos San tos e de E m i l i a dos San tos , 
n a s c i d a a 26 de m a i o de 1890, no D i s t r i c t o F e ­
d e r a l , r e s i d en t e á r u a S . P e d r o , n . 343, d o m e s t i c a , 
casada , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l de São D o m i n g o s . (Quali f icação r e q u e r i ­
da , 3 a z ona , n . 1 .732 . ) 

OdettJ» d a S i l v a V i l e l l a ( 3 . 2 7 7 ) , f i l h o de Antônio da 
S i l v a V i l e l l a e de A u t a d a S i l v a , n a s c i d a a 20 de 

j u l h o , de 1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á 
r u a São P e d r o , n . 343, c o s t u r e i r a , casada , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 
D o m i n g o s . (Quali f icação r e q u e r i d a , 3 a Z o n a , n u ­
m e r o 1 .842 . ) 

N i o D i n i z G o m e s ( 3 . 2 7 8 ) , f i l h o de H y g i n o Cae tano e 
de M a r i a José G o m e s , n a s c i d a a 5 de j u l h o de 
1907, e m A lém P a r a h y b a , E s t a d o de M i n a s Ge raes , 
r e s i d en t e á r u a M a t t o G r o s s o , n . 2, operário, 
casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i ­
c i p a l de S a n t a R i t a . (Qual i f icação r e q u e r i d a , 3 a 

zona , n . 1 .398 . ) 

A r í hu r M a r c h i o r i P e i x o t o ( 3 . 2 7 9 ) , f i l h o dc José P e i ­
xo to e de Itál ia L i b e r a M a r c h i o r i P e i x o t o , n a s c i ­
do a 17 de m a i o de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d e n t e á r u a São P e d r o , n . 343, c o m m e r c i o , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l de São D o m i n g o s . (Qual i f icação r e q u e r i ­
da, 3 a zona , n . 1 . 7 1 3 . ) 

José T e i x e i r a dos San tos ( 3 . 2 8 0 ) , f i l h o de João M a r ­
t i n s M a r q u e s dos San tos e de J o a q u i n a T e i x e i r a 
dos Santos , n a s c i d o a 14 de j a n e i r o de 1915, no 
D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a São P e d r o , 
n . 343, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i ­
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . 
• Quali f icação r e q u e r i d a , 3 a z ona , n . 1 .730 . ) 

M a x e n c i o T e i x e i r a dos S a n t o s ( 3 . 2 8 1 ) , f i l h o de João 
M a r t i n s M a r q u e s dos S a n t o s e de J o a q u i n a T e i ­
x e i r a dos San tos , n a s c i d o a 20 de agosto de 1911, 
no D i s t r i c t o F e d e r a i , r e s i d e n t e á r u a São P e d r o , 
u . 341 , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i ­
t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . 
(Quali f icação r e q u e r i d a , 3 a z ona , n . 1 .722 . ) 

W a l d e m a r de A b r e u ( 3 . 2 8 2 ) , f i l h o de M a n f r e d o de 
A b r e u e de M e d e a R a m o s de A b r e u , n a s c i d o a 10 
de agosto de 1916, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n ­
te a r u a São P e d r o , n . 343 , sob., c o m m e r c i o , s o l T 

t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i ­
c i p a l de São D o m i n g o s . (Quali f icação r e q u e r i d a , 
3* z ona , n . 1 .849 , ) 

E n r i c o D ' A b r e u V i e i r a ( 3 . 2 8 3 ) , f i l h o de Antônio F o r -
m o s i n h o V i e i r a e de M a r i a E m i l i a de A b r e u 
V i e i r a , n a s c i d o a 10 de m a i o de 1914, no D i s t r i ­
c to F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a d a Al fândega, n u ­
m e r o 68, sob., c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . 
(Quali f icação r e q u e r i d a , 3 a Z o n a , n . 1 .809 . ) 

E r n e s t o B a v i e r ( 3 . 2 8 4 ) , f i l h o de S a l v a d o r B a v i e r e de 
F r a n c i s c a M a g d a l e n a , n a s c i d o a 3 de o u t u b r o de 
1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a São 
P e d r o , n . 343, sob., c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i ­
c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D o ­
m i n g o s . (Qual i f icação r e q u e r i d a , 3* zona , n u ­
m e r o 1 .715 . ) 

C a r l o s P e r e i r a d a L u z ( 3 . 2 8 5 ) , f i l h o de José P e r e i r a 
d a L u z e de F e l i c i a n a P e r e i r a d a L u z , n a s c i d o a 
12 de j a n e i r o de 1910, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i ­
den te á r u a São- P e d r o , n . 333, p e r i t o c on tado r , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l de São D o m i n g o s . (Quali f icação r e q u e ­
r i d a , 3 a z ona , n . 1 .800 . ) 

José B a s t o s ( 3 . 2 8 5 ) , f i l h o de M a n o e l F e r r e i r a B a s t o s e 
de A l z i r a F e r r e i r a B a s t o s , n a s c i d o a 7 de o u t u b r o 
cie 1905, e m M e n d e s , E s t a d o do R i o de J a n e i m 
r e s i d e n t e á r u a do "Rosário, n . 170, c o m m e r c i o ! 
ea c ar l o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u -
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t i i c i p a l de S a c r a m e n t o . (Quali f icação r e q u e r i d a , 
3 a zona , n . 1 .736 . ) 

3 . 1 9 9 . M a r e i o C a m e r o n ( 3 . 2 8 7 ) , f i l h o de J e s u s C a m e r o n e de 
E m i l i a D u a r t e C a m e r o n , n a s c i d o a 12 de agosto de 
1896, e m P e t r o p o l i s , E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
r e s iden te á r u a São P e d r o , n . 343, c o m m e r c i o . 
casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l de São D o m i n g o s . (Quali f icação r e q u e r i ­
da . 3 a zona , n . 1 .805 . ) 

3 . 2 0 0 . F l o r i a n o P e r e i r a G o m e s (3 .288) , - f i l h o de L e o n c i o P e ­
r e i r a G o m e s e de M a r i a n n a P e r e i r a G o m e s , n a s ­
c i do a 21 de s e t e m b r o de 1914. e m C a m p o s , E s ­
tado do R i o de J a n e i r o , r e s i d e n t e á r u a S ã o P e d r o , 
n . 333, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o n i i c i l i o e l e i ­
t o r a l no . d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . 3 a z ona , n . 1 .799 . ) 

D i s t r i c t o F e d e r a l , aos 16 de o u t u b r o dc 1935. — P e l o 
Escrivão, Maurício Teixeira dc Mello. 

DÉCIMA ZONA E L E I T O R A L 

D e o r d e m do D r . J u i z E l e i t o r a l da 10 a Z o n a . s" u r c u m . s -
cripç.ão do D i s t r i c t o F e d e r a l , faço p u b l i c o , p a r a c o n h e c i m e n ­
to dos in t e ressados , que f o r a m m a n d a d o s e x p e d i r pe l o M . M . 
J u i z , os títulos dos s egu in t e s c idadãos: 

2 . 2 7 1 . M a r i a da Conceição R o d r i g u e s ( 2 . 3 1 5 ) , f i l h a de Josó 
L o p e s C o r r e i a de L a c e r d a ' e de M a r i a dos A n j o s 
L a c e r d a , n a s c i d a a 15 de d e z e m b r o de 1904, no D i s ­
t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a do R e t i r o S a u d o s o 
n . 62, c o s t u r e i r a , casada , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São Christovão.. ( Q u a ­
li f icação r e q u e r i d a , n . 2 . 1 9 4 . ) 

2 . 2 7 2 . A g o s t i n h o F e b r e S a b r i n ( 2 . 3 1 6 ) , f i l h o de A g o s t i n h o 
F e b r e e de F l o r e n t i n a S a b r i a n , n a s c i d o a 4 de m a i o 
de 1912, na C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a S i l v e i r a 
Júnior n . 128 -A , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São Chr istovão. 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 2 7 3 . O s w a l d o M a r q u e s F i g u e i r e d o ( 2 . 3 1 7 ) , f i l h o de João 
M a r q u e s de F i g u e i r e d o e de E s t e r i a M a r q u e s do 
F i g u e i r e d o , nasc i do a 16 de a b r i l dè 1906, n a C a ­
p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a Q u i n t a do C a j u ' n u ­
m e r o 149, pescador , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o ­
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São Christovão. ( Q u a ­
li f icação r e q u e r i d a . ) 

2 .27-1. L o u r i v a l Bc i râo da Cos ta ( 2 . 3 1 8 ) . f i l h o . d e C u s t o d i o 
Be i rão da Cos ta o de T h e r e z a Gonçalves da R o c h a , 
n a s c i d o a 1 de d e z e m b r o de 1910, no D i s t r i c t o F a -
de ra l , r e s i d e n t e á r u a B e l l a de Sâo-João n . 355, 
c o m m e r c i o , so l t e i ro , , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de São Christovão. (Quali f icação 
r e q u e r i d a . ) 

2 . 2 7 5 . D a n i t o Rebe l l o ( 2 . 3 1 9 ) , f i l h o dc A r l i n d o V i c t o r R e b e l -
lo e .de M a r i a E m i l i a Rebe l l o , n a s c i d o a 4.de. agosto 
de 1911, n a C a p i t a ! F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a G e n e r a l 
A r g o l l o n . 196, es tudante , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i . p a l . d e São Chr istovão. 
(Qualif icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 2 7 6 . N i l o M a r q u e s de Morae s ( 2 . 3 2 0 ) , f i l h o d e . F e l i p p e A n ­
tônio de M o r a e s e de M a r i a A m e r i c a , .de M o r a e s , 
nasc i do a 6 dc f e v e r e i r o de -1915 no D i s t r i c t o F e ­
d e r a l , r e s i d e n t e á r u a A l i c e de F i g u e i r e d o n u m e ­
ro 76, es tudante , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E n g e n h o N o v o . ( Q u a ­
li f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 2 7 7 . M a r i a . R o d r i g u e s da S i l v a ( 2 . 3 2 1 ) , f i l h a de G e r m a n o 
R o d r i g u e s da S i l v a e de A n n a R o d r i g u e s da , Cos ta , 
n a s c i d a a 12 de agosto de 1911, em P e r n a m b u c o , 
r e s i d e n t e á r u a B . emf ica n : 160, d o m e s t i c a , sà l te i -
ra, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
São Christovão. (.Qualificação r e q u e r i d a . ) 

2 . 2 7 ? ; Mercedes M a l a g u t f d c S o u z a L e m o s '(2.322), f i l h a de 
João de S o u z a Láur indo e ' d e . C i n z i a M a l a g u t i 
de 'Souza , n a s c i d a a 19, de j a n e i r o de 1892,' na . C a ­
p i t a l F e d e r a l , ' r e s i d e n t e á . rua G e n e r a l P a d i l h a 
n . 73, p r o f e s so ra , casada,, c o m d o m i c i l i o e le i tora ) , 
no d i s t r i c t o ' m u n i c i p a l , dc São Christovão. ( Q u a l i - : 

ficação r e q u e r i d a . ) . 
2 . 2 7 9 . S i n o e l d a - S i l v a M o r e i r a ( 2 . 3 2 3 ) , f i l h o de AHpio Alves 

M o r e i r a e de M a r i a B e r n a r d i n a : da. S i l v a , n a s c i d o 
a 3 1 ' d e . d e z e m b r o de 1915, n o . E s t a d o da Bahia, r e ­

s iden te á r u a D r . Sá F r e i r e » . 70, commercio, so l ­

t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i ­
p a l de São Christovão. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 2 8 0 . M a n o e l R i b e i r o de O l i v e i r a ( 2 . 3 2 4 ) , f i l h o de F e r n a n ­
do de O l i v e i r a e de E m i l i a R i b e i r o de O l i v e i r a , 
n a s c i d o a 0 de o u t u b r o de 1900, n o E s t a d o de A l a ­
goas, c o m m e r c i o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E n g e n h o N o v o . ( Q u a l i ­
f icação r e q u e r i d a . ) 

J . 2 8 1 . E m m a n u e l P e d r o P e r e i r a ( 2 . 3 2 5 ) , f i l h o de P e d r o P e ­
r e i r a e de A d e l i n a H o o p e r M a t h i a s P e r e i r a , n a s c i ­
do a 6 de d e z e m b r o de 1902, n o E s t a d o do R i o , - r e ­
s i den t e á r u a F o n s e c a T e l l e s n . 43. i n d u s t r i a l , c a ­
i a d o , ' c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i ­
p a l de São Christovão. (Quali f icação r e q u e r i d a . 

2 . 2 8 2 . W a l d e m a r L u i z B a s t o s ( 2 . 3 2 6 ) , f i l h o de M a n o e l a R i - ' 
' b e i r o dos Santos , n a s c i d o a 6 de f e v e r e i r o de 1915, 

no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a B e l l a n . 226, 
c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de São Christovão.. (Quali f icação 
r e q u e r i d a . ) 

2 . 2 8 3 . Amér ico P e r e i r a de C a r v a l h o ( 2 . 3 2 7 ) , f i l h o de L u i z 
Antônio de C a r v a l h o e de M a n o e l a P e r e i r a de C a r ­
v a l h o , n a s c i d o a 30 de março de 1914, na C a p i t a l 
F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a T a v a r e s G u e r r a n . 77, 
r;asa 2, operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l dc São Christovão. ( Q u a ­
l i f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 2 8 4 . Hél io Guimarães A l v e s (2 .3 -28 ' , f i l h o de Á lvaro de 
M e l l o A l v e s e de E m i l i a P a u l a Guimarães A l v e s , 
n a s c i d o a 28 de j a n e i r o de 1917, no D i s t r i c t o F e ­
d e r a l , r e s i d e n t e á r u a L u c i n i o C a r d o s o n . 322, e s t u ­
dante , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de E n g e n h o N o v o . . (Qualif icação r e ­
q u e r i d a . ) 

2 . 2 6 5 . " S y i v i o T e i x e i r a (2 .329 ) f i l h o de E u c l y d e s T e i x e i r a e 
de M a r i e t t a L i m a T e i x e i r a , n a s c i d o a 8 de d e z embro 
de 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a D o u ­
t o r G a r n i e r n . 25, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i ­
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E n g e n h o 
N o v o . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 2 8 0 . ' W a l t e r T h e b e r g do V a l l e . ( 2 . 3 3 0 ) , f i l h o ' d e A l b e r t i n o 
G o m e s do" V a l l e e de A l z i r a ' C a l d a s . T h e b e r g , n a s c i ­
do a 14 de n o v e m b r o de 1915, n a C a p i t a l F e d e r a l , 
r e s i d en t e á r u a A l e g r i a n . 412, casa 12, c o m m e r ­
c io , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o , e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de São Chrstovão. (Quali f icação r e ­
q u e r i d a . ) 

2 . 2 8 7 . Antônio S i l v e i r a ( 2 . 3 3 1 ) , f i l h o de João Gonçalves d í 
•S i l v e i r a e de L a u d e l i n a S i l v e i r a , n a s c i d o a 2 d a 
j u l h o cie 1908," no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i den t e á 
r u a ' D . R i t a n . 2 8 , ' c o m m e r c i o , ' c a s a d o , c o m d o m i ­
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E n g e n h o 
N o v o . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 2 8 8 . G e r a l d o H u g o N u n e s , f i l h o de. D i n i z L u i z N u n e s e de 
M a r i a E u s t a c h i a , nasc ido , a 1 de m a i o de 19.13, no 
D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e â r u a D r . G a r n i e r n u ­
m e r o ' 4 0 - A , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i ­
t o r a l ^ no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E n g e n h o r íovo . 
(Quali f icação r e q u e r i d a , ) 

2 . 2 8 9 . M a u r i T e i x e i r a de M e l l o ( 2 , 3 3 3 ) , f i l h o de Maurício 
T e i x e i r a de M e l l o e de D u l c i r i a C a r v a l h o de M e l l o , 
n a s c i d o a 9 dê j u l h o d e ' 1 9 1 7 , e m P a r a h y b a d o ; S u l , 
r e s i d e n t e á r u a C a r u z u ' n . 2 3 / es tudante , so l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
São C b r i s t ova o'."" (.Qualificação, r e q u e r i d a . ) 

2 . 2 9 0 . A r t h u r W- i l l e W e b e r ( 2 . 3 3 4 ) , f i l h o d e . . . A u g u s t o - A d o l -
p l i o W e b e r e de C a r o l i n a W e b e r , n a s c i d o a 14 de 
d e z e m b r o d e - 1 9 1 3 , e m P e t r o p o l i s , r e s i d en t e á r u a 
M a j o r F o n s e c a <n. 39, c o m m e r c i o , . s o l t e i r o , c o m d o ­
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . C h r i s -
tov-ão.. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2-/291. L u i z Conceição-Guimarães ( 2 . 3 3 5 ) , f i l h o de L u i z G o n ­
çalves da Cos ta Guimarães e.de. N o e m i a d a C o n c e i ­
ção, n a s c i d o a 8 de j a n e i r o de 1914, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , r e s i d e n t e & r u a . N e g r e i r o d a . G a m a . n . 33 , 
f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , - s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i ­
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São Christovão. 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 2-92. Hé l io P o r t u g a l , f i l h o de J a y m e P o r t u g a l e de E l o s i n a 
F r a n c o - P o r t u g a l , - n a s c i d o a 24 de f e v e r e i r o de 1915, 
no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a . A r c h i a s C o r -
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2 . 3 1 J . 

2 . 3 1 2 

d e i r o , e s tudan t e , s o l t e i r o , ' c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l -2 .306 . 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E n g e n h o M o v o . ( Q u a l i ­
f icação r e q u e r i d a . ) 

£.21)3. O s c a r de A z e r e d o Coutínho ( 2 . 3 3 7 ) , f i l h o de José A z e ­
r edo C o u t i n h o e de M a r i a de A z e r e d o C o u t i n h o , 
nasc i do a 10 cie m a i o de 1890, no. D i s t r i c t o F e d e r a ! , 
r es idente á r u a B e l l a n . 209, c. 2, c h a u f f e u r , casado , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l tio d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 2 , 3 0 7 . 
São Christovão. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

8 . 2 9 1 . A r n a l d o de A z e r e d o C o u t i n h o ' ( 2 . 3 3 8 ) , f i l h o de O s c a r 
A z e r e d o C o u t i n h o e. de M a r g a r i d a d a R o c h a C o u ­
t i n h o , n a s c i d o a 1 de m a i o de 1915, na C a p i t a l F e ­
d e r a l , r e s i d e n t e á r u a N e w t o n P r a d o n . 17, c. 9, 
c o m m e r c i o . s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s ~ 2 . 3 0 8 . 
t r i c t o m u n i c i p a l de São Christovão. (Qual i f icarão 
r e q u e r i d a . ) 

2.2kfò. W a l d e m a r A u g w t o da S i l v a ( 2 . 3 3 9 ) , f i l h o de M a n o e l 
A u g u s t o da S i l v a e de M a r i e t t a A u g u s t o da S i l v a , 
nasc i do a 28 de ahrü de 1907, n a C a p i t a ! F e d e r a l , 
r es idente a r u a E s c o l t a r n. 40, operário, s o l t e i r o , 
f o r a d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
São Christovão. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 2 9 6 . Co l l e t a de A z e r e d o P i n t o ••2.340), f i l h a cie José C u s t o ­
dio de A z e r e d o c de P o v i n a Cândido de A z e r e d o , 
n a s c i d a a N s março de 1900, no E s t a d o de M i n a s 
Ge raes , r e s i den t e á r u a F i g u e i r a cie M e l l o n. 418, 
d o m e s t i c a , casada , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a ! no d i s -
tricfj ) m u n i c i p a l de São Christovão. (Quali f icação 
r e q u e r i d a . ) . 

•i.iíii. E u c l y d e s d a S i l v a Santos ( 2 . 3 4 1 ) , f i l h o de D o m i n g o s 
«ia .Si lva San tos e de A n g e l i n a R o s a Santos , n a s c i d a 
a J ti de j u n h o de 1910, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e 
>i r u a T e i x e i r a J u u i o r n . 128-A , c o m m e r c i o , .sol­
t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i ­
p a l i lc São Christovão. vQualificação r e q u e r i d a . ) 

2 . 2 9 8 . A ibe i - t o JJe reu la i i o G r i e b e l e r ( 2 . 3 4 2 ) . f i l h o de P a u l o 
O r i e b e l e e de A l b e r t i n a S o p h i a G r i e b e l e , n a s c i d o 
a 7 de s e t embro , de 1913, no D i s t r i c t o F e d e r a i , 
r es idente á r u a Sinimbú n . 02, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , 
c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
São Christovão. (.Qualificação r e q u e r i d a . ) 

2 . 2 9 9 . M a r i o B e r n a r d o ( 2 . 3 4 3 ) , f i l h o de J o a q u i m B e r n a r d o 
e de M a r i a L u i z a , nasc ido a 1 de março de 1915, 
na C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a Fío l iek n . 40, 2 . - 3 J 3 . 
operário, s o l t e i r p , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de são Christovão. (Quali f icação 
• e q u e r i d a . ) 

2 . 3 0 ) . M a n o e l José d o ; Santos ( 2 . 3 1 4 ) , f i l h o de H o n o r i o José 
cios Santos e de R a s a l i n a I g n a c i a dos San tos , n a s c i d o 
a 30 de s e t e m b r o de 1903, no E s t a d o do R i o , r e s i ­
dente á r u a Senador A l e n c a r n , 162, c o m m e r c i o , 2 . 3 1 4 . 
s o l t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no . d i s t r i c t o m u n i ­
c i p a l de São Christovão. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2.:. 'Of. Ca r l o s Mendes ( 2 . 3 1 5 ) , f i l h o de Cândido Mendes 3 
de I zabe l Mendes , n a s c i d o a 30 de s e t e m b r o de 
1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a Paes 
de A n d r a d e n . 31, e s tudan te , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 2 . 3 1 5 . 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E n g e n h o N o v o . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 9 0 2 . G a r i b a l d i T o n e l o t o ( 2 . 3 4 0 ) , f i l h o de Odoaere T o n e l o t o 
e de E r n c s t i n a da S i l v a , n a s c i d o a 7 de d e z e m b r o 
de 1916, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a José 
C l e m e n t e n . 155, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i - 2 . 3 1 6 , 
cí l io e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São C h r i s ­
tovão . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 0 3 . A-Uáhir. R i b e i r o D u a r t e ( 2 . 347 ) , f i l h o de João R o d r i ­
gues D u a r t e e de A n t o n i a R i b e i r o D u a r t e , n a s c i d o 
a 18 de n o v e m b r o 'de 1901, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s iden te á r u a São F r a n c i s c o X a v i e r n . 597, p r o ­
f essor , s o l t e i r o , com d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 2 . 3 1 ) . 
m u n i c i p a l de E n g e n h o N o v o . (Quali f icação r e q u e ­
r i d a . ) 

2 . 3 0 4 , Adolph-o P e r e z F i l h o ( 2 . 3 4 8 ) , f i l h o de A d o l p h o P e r e z 
T e i x e i r a e de C a r m e m M o u r a P e r e z , n a s c i d o a . 27 
de j u n h o de 1915, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e a 
r u a São L u i z G o n z a g a n. 295, e s tudan t e , s o l t e i r o , 2 . 3 1 8 , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de ' 
São Christovão. ' (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 0 0 . João Silva••1(2.349), f i l h o - d e Antônio M a r i a d a Si lva ' 
e de R o s a l i r i a d a Cos ta e S i l v a , n a s c i d o a 25 de 
f e v e r e i r o de 1913, no . D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á 
r u a G e n e r a l B r u c e n. 2 4 2 , ' c o m m e r c i o , s o l t e i r o , comr 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l . n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l dç São- £.319. 
Chr istovão. (Qual i f icarão requerida. ) 

E d u a r d o C a n z i a n i Júnior ( 2 . 3 5 0 ) , f i l h o de E d u a r d o 
C a n z i a n i e dé A n n a M a r t e l l i C a n z i a n i , uaso ido a 
8 de j a n e i r o de 1909, e m C u r i t y b a , E s t a d o do P a ­
raná, r e s i d en t e ' á r u a D r . G a r n i e r n . a9, c o m m e r c i o , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a ! no d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l de E n g e n h o N o v o . (Quali f icarão reque­
r i d a . ) 

O d i l l a N o r d i ( 2 . 3 5 1 ) , f i l h o de F i o r i N o r d i a de I l e n -
r i q u e t a N o r d i , n a s c i d a a -11 dc j u n h o dc 191J , na 
C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a B o m f i m n . JW. ' 
d a c t y l o g r a p h a , s o l t e i r a , r o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São Christovão. ( Q u a l i f i ­
cação r e q u e r i d a . ) 

C l a u d i o n o r J a y m e de F r e i t a s (2.3-52), f i l h o do V c n a i i -
c i o E u r i c o de F r e i t a s e de U m b e l i n a A l v e s cie 
F r e i t a s , n a s c i d o a 4 de de z embro dc 1913, na C a ­
p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a B o m f i m u . 62, l y p o -
g r a p h o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no -cris-
t r i c t o m u n i c i p a l de São Christovã<j, (Qualjlicacãíi 
r e q u e r i d a . ) 

Antônio D i a s P i n h o ( 2 . 3 5 3 ) , f i l h o de M a n o e l D i a s 
P i n h o e de A n n a M a r i a J e s u s , n a s c i d o a 12 do 
março de 1898, e m P o r t u g a l , r e s i den t e á r u a B e l l a 
n . 94, c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e le i tora ) 
n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São Christovão. ( Q u a ­
l i f icação r e q u e r i d a . ) 

J o a q u i m do N a s c i m e n t o ( 2 . 3 5 4 ) , f i l h o de Ino f re N a s c i ­
m e n t o e de M a r i a A u g u s t a , nasc i do a 8 de março 
de 1917, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á t ravessa 
M a r e c h a l A g u i a r n . 1, e m p r e g a d o p u b l i c o , so l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l ds 
São- Gh-ristovão. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) » 

M a r i o d a S i l v a Graça ( 2 . 3 5 5 ) , f i l h o de Antônio d a S i l v a 
Graça e de M a r g a r i d a A u g u s t a d a S i l v a , n a s c i d o 
a 10 de n o v e m b r o de 1907, n a C a p i t a l F ede ra l , ' 
r e s i d e n t e á r u a T e i x e i r a Júnior n . 65, p e d r e i r o , 
casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i ­
c i p a l de São Christovão. (Quali f icação r e q u e r i d a . >i 

A j a x M o r e i r a J o a s (2 .35f í ) , f i l h o de A r l i n d o Joas a 
de O r t r u d a M o r e i r a Joas , - n a s c i d o a 2 de março 
de 1906, n o E s t a d o do Paraná, r e s i d e n t e á r u a 24 
de M a i o n . 111, e. 4, bancário, casado , c o m d o m i ­
c i l i e e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E n g e n h o 
N o v o (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

E u s t a c h i o de A l m e i d a F e r r e i r a ( 2 . 3 5 7 ) , f i l h o de João 
B a p t i s t a de A l m e i d a F e r r e i r a e de Amé l i a M a r i a de 
A l m e i d a F e r r e i r a , n a s c i d o a 29 de m a i o de 1888, 
n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a S . L u i z . G o n ­
zaga n . 334, c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i -
t r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . Christovão. ÍQua-
li f icação r e q u e r i d a ) . 

O l a v o M a r t i n s M e n d e s ( 2 . 3 5 8 ) , f i l h o de A r t h u r J u l i a -
n o Mendes e de R o s a M a r t i n s " Mendes , nasc i do a 
14 de j a n e i r o de 1899,' e m Be lém, E s t a d o do Pará, 
r e s i d e n t e á r u a San tos L i m a n . 33, c o m m e r c i o , 
casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i ­
p a l de S . Chr istovão. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

M a r i n a Guimarães B a s t o s ( 2 . 3 5 9 ) , f i l h o de J o a q u i m 
P i n t o B a s t o s e de C a s t o r i n a Guimarães B a s t o s , n a s ­
c i d o a 9 de j a n e i r o de 1917, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d e n t e á r u a C a r l o s C o s t a n . 34, m o d i s t a , s o l t e i ­
r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de S . Chr is tovão. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

D u r v a l de L i m a V e l l o s o ( 2 . 3 6 0 ) , f i l h o de José L e o p o l ­
do V e l l o s o e de D u r v a l i n a da C u n h a L i m a V e l l o s o , 
-nasc ido a 29 de j u l h o de 1915, n o D i s t r i c t o F e d e ­
r a l , res idente 'á r u a V i c t o r M e i r e l l e s n . 215, e s t u d a n ­
te, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l d e ' E n g e n h o N o v o . (Quali f icação r e q u e ­
r i d a . ) 

D a u r i v a ! José de V a r g a s ( 2 . 3 6 1 ) , f i l h o de H e r m i n i o 
José de V a r g a s e de F e r m i n a de A z e v e d o V a r g a s ; 
n a s c i d o a 11 de o u t u b r o de 1915, ná C a p i t a l Fecierí ! 
res idente , á r u a São L u i z G o n z a g a n . 23, operário; 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o . e l e i t o r a l no " d i s t r i c t o m u n i ­
c i p a l de S . Chr istovão. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

J osé ' d e S o u z a B a r r e i r o s . Nettó ( 2 , 3 6 2 ) , f i l h o de A u ­
gus t o dé S o u z a " B a r r e i r o s 1 e d e J u l i a E u s t a c h i o cia 
S i l v a B a r r e i r o s , ' nasc ido" a ' 2 3 de j u n h o de 1913. 
e m " F o r t a l e z a , ' E s t a d o do Ceará, r e s i d e n t e á r u a 
SV L u i z Gonisagà n . " 5 5 7 , c a s a X I I , c o m m e r c i o , s o l ­
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o ' d i s t r i c t o m u n i c i ­
p a l dé S . 'Chr is tovão-/ (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

' J o a q u i m ^ d a C t m h a e S o u z a ( 2 . 3 6 3 ) , f i l h o de Josí d a 
C u n h a e S o u z a e de A n n a S o p h i a de S o u z a , nasc ido . 

O r i g i n a l i legível 
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2 , 3 3 6 . 

a 10 de agos to de 1904, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i ­
d e n t e á r u a B e l l a n . 226 , c o m m e r c i o , i so l t e i ro , c o m 
•dom i c i l i o e l e i t o r a l ' n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 15.334, 
Chr is tovão. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 2 0 . A l m e r i n d o B r a v o ( 2 . 3 6 4 ) , f i l h o d e João José B r a v o ; 
F i l h o e de E m i l i a Gonçalves, n a s c i d o a 19 de o u t u ^ 
Jbro de 1911, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a 
C a r l o s S e i d e l n . 107, operár io , c a sado , c o m d o m i c i i 
l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . Chr is to « 
v ã o . (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) » 335 

2 . 3 2 1 . M a r g a r i d a F o n t e s , Cot ia ( 2 . 3 6 5 ) , f i l h a de João A n t ô ­
n i o Cot ia e d e A l z i r a F o n t e s Cotia, n a s c i d a a 5 de 
a b r i l de 1917, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a 
I n h o m e r i m n . 13, e s tudan t e , s o l e i r a , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . Christovão. 
(Qual i fc iação r e q u e r i d a . ) 

í . 322 . João de M e l l o ( 2 . 3 6 6 ) , f i l h o de T h e o d o r o P e r e i r a dé 
M e l l o e de J o a q u i n a Conceição T r i n d a d e , n a s c i d o a 
25 de j a n e i r o de 1915, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e 
á t r a v e s s a M a r e c h a l A g u i a r n . 22, operár io , s o l t e i ­
r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
d e S . Chr is tovão. (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 2 3 . Antônio A u g u s t o d a L u z ( 2 . 3 6 7 ) , f i l h o de José A u ­
gusto e de M a r i a d a L u z , n a s c i d o a 14 de n o v e m b r o 
de 1914, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a F r o l i c h 
n . 6 5 , operár io , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . Chr istovão. (Qual i f icação 
r e q u e r i d a . ) 

3 . 324 . L u i z F e b r e S e b r i a n ( 2 . 3 6 8 ) , f i l h o de A g o s t i n h o F e b r e 
e de F l o r e n t i n a S e b r i a n , n a s c i d o a 4 de março de 
1901, e m Belém, E s t a d o , do Pará, r e s i d e n t e á r u a 
B e l l a n . 33, operár io , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i ­
t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . Christovão. ( Q u a ­
l i f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 2 5 . C a r m e n P i r e s M o r e i r a ( 2 . 369 ) , , f i l h o de Á l va ro J o r g e 
M o r e i r a e de E l i s a D u r v a l P i r e s M o r e i r a , n a s c i d o a 
30 de agosto de 1896, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e 
á r u a C l a r a de B a r r o s n . 52, d o m e s t i c a , c a s a d a , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
E n g e n h o N o v o . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 2 6 . W a l d e m a r L o p e s de S o u z a ( 2 . 3 7 0 ) , f i l h o de Eugênio 
L o p e s de S o u z a e de P a l m i r a M a r i a Ca rdoso , n a s ­
c i do a 28 de m a i o de 1910, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d e n t e á r u a da A l e g r i a n . 573, casa 4, operár io , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i ­
c i p a l de S . Chr isotvâo. (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 2 7 . J o a q u i m T u r i b i o G o m e s ( 2 . 3 7 1 ) , f i l h o de Antônio T u -
r i b i o O l g r e j a e de T h e r e z a G o m e s , n a s c i d o a 8 de 
n o v e m b r o de 1898, e m Belém, E s t a d o do Pará. 
r e s i d e n t e á r u a S e n a d o r A l e n c a r n . 162, operár io , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r c l no d i s t r i c t o m u n i ­
c i p a l de S . Christovão. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 2 8 . A l o y s i o R i b e i r o V a i ( 2 . 3 7 2 ) , f i l h o de F e r n a n d o R i ­
b e i r o V a i e dè Amél ia C l e m e n t i n a R i b e i r o V a i , nas v -
c i d o a 13 de agosto de 1910, n a B a h i a , r e s i d e n t e "á 
r u a Conde L e o p o l d i n a n . 141, operár io , s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
S . Chr istovão. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 2 9 . M a r i o P i n h o ( 2 . 3 7 3 ) , f i l h o de J o a q u i m José de P i n h o 2 . 3 4 2 . 
e de A l b i n a P i n h o , n a s c i d o a 17 de j u n h o de 1915, 
n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a C o r o n a l C a b r i ­
t a n . 51 , e s tudan t e , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . Chr is tovão. ( Q u a l i f i ­
cação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 3 0 . J o a q u i m D u a r t e ( 2 . 3 7 4 ) , f i l h o de M a n o e l . D u a r t e e de 2.3-13. 
O l i n d a R o s a de S o u z a , n a s c i d o a 12 de março de 
1915, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a B e l l a n u ­
m e r o 5. e l e c t r i c i s t a , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o ­
r a l , n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . Chr istovão. ( Q u a ­
l i f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 3 1 . O s w a l d o A l v e s , f i l h o de F r a n c i s c o A l v e s P i n h e i r o e de 
A l b e r t i n a de O l i v e i r a P i n h e i r o , n a s c i d o a 11 de m a r - 2 . 3 4 4 . 
ço de 1910, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , g u a r d a m u n i c i p a l 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i ­
c i p a l de S . Chr istovão. (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 3 2 . S u c y Perd igão ( 2 . 3 7 6 ) . f i l h o de F r a n c i s c o Antônio P e r ­
digão e de M a r i a C l a r a Perdigão, n a s c i d o a 15 d e 
j u n h o de 1904, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a 2 , 3 4 5 , 
M a r e c h a l A g u i a r n. 109, c o m m e r c i o , casado , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 
Chr istovão. (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

2.333. César d i L éo ( 2 . 3 7 7 ) , f i l h o de Antônio d i L é o e do 
E s t h e r G r a t e l l i , n a s c i d o a 25 d# o u t u b r o de 1902, 
e m S . P a u l o , r e s i d e n t e á r u a M a r e c h a l A g u i a r n u ­
m e r o 22, operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 

' . 3 3 8 . 

2 . 3 3 9 . 

2 . 3 4 0 . 

í io d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . Chr is tovão. ( Q u a l i f i - . 
cação r e q u e r i d a . ) 

José de M e d e i r o s Assumpç.ão ( 2 . 3 7 8 ; , f i l h o de ClovlSt 
de Assumpção e de T h e r e z a de J e s u s M e d e i r o s ASH 
sumpção, n a s c i d o a 8 de a b r i l de 1916, n a C a p i t a l 
F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a L o p e s F e r r a z n . 70, com- ! 
j n e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i ­
c t o m u n i c i p a l de S . C h r i s t o v a m . (Qual i f icação 
r e q u e r i d a . ) 

J o r g e M e d e i r o s Assumpção ( 2 . 3 7 9 ) , f i l h o de G l o v i s 
Assumpção e de T h e r e z a de J e s u s M e d e i r o s e Al-< 
b u q u e r q u e Assumpção, n a s c i d o a 18 de n o v e m b r f i 
de 1914, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a L o p e s 
F e r r a z n . 76 , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . C h r i s t o v a m . 
(Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

Gastão d a S i l v a C a m p o s ( 2 . 3 8 0 ^ , f i l h o de Antônio 
D a v i d C a m p o s e de R o s a E m i l i a da S i l v a C a m p o s , 
n a s c i d o a 12 de f e v e r e i r o de 1911, n o D i s t r i c t o F e ­
d e r a l , r e s i d e n t e á r u a C h a v e s F a r i a n . 95 , c o m ­
m e r c i o , s o l t e i r o , ( c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de S . C h r i s t o v a m . (Quali f icação 
r e q u e r i d a . ) 

M a n o e l do R i o Soa r e s ( 2 . 3 8 1 ) , f i l h o de E d u a r d o do 
J U O Soa r es e de M a r i a de J e s u s Lourenço, n a s c i d o 
a 20 de n o v e m b r o de 1914, no D i s t r i c t o F e d e r a ! , 
r e s i d e n t e á r u a G e n e r r . l A r g o l l o n . 110, c o m m e r ­
cio, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s l r f c t o 
m u n i c i p a l de S . C h r i s t o v a m . (Qual i f icação r e ­
q u e r i d a . ) 

Ode t t e B o n e l ( 2 . 3 8 2 ) , f i l h a de André M a r t i n s B o n c l 
e de Cecília G o m e s B o n e l , n a s c i d a a 22 de agosto de 
1910, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a Conde 
L e o p o l d i n a n . 133, e s tudan t e , s o l t e i r a , c o m d o m i ­
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . C h r i s ­
t o v a m . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

V a r a M a r t i n s B o n e l ( 2 . 3 8 3 ) , f i l h a de André M a r t i n ? 
B o n e l e de Cecília G o m e s B o n e l , n a s c i d a a 29 de 
j a n e i r o de 1915, na C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a 
Conde L e o p o l d i n a n . 133, d o m e s t i c a , s o l t e i r a , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 
C h r i s t o v a m . (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

J o r g e A u g u s t o Sodré ( 2 . 3 8 4 ) , f i l h o de José A u g u s t o 
Sodré e de A d e l a i d e Sodré, n a s c i d o a 7 de j u l h o d c 
1914, n a C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á p r a i a dc São 
C h r i s t o v a m n . 249, c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i ­
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . C h r i s ­
t o v a m . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

I v a n B a s t o s da S i l v a ( 2 . 3 8 5 ) . f i l h o de R u f i n o T u a s do 
S i l v a o dc Z e l i n d a C a r o l i n a B a s t o s d a S i l v a , n a s ­
c i d o a 26 de j a n e i r o de 1915. n a C a p i t a l F e d e r a l , 
r e s i d e n t e â travessa M a r e c h a l Aguiar n . 1, e s t u ­
dan te , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l do S . C h r i s t o v a m . (Quali f icação r e q u e ­
r i d a . ) 

A f f o n s o P i r e s ( 2 . 3 8 6 ) , f i l h o de J o a q u i m P i r e s C a l v o 
e de A n n a P e n h a Gago , n a s c i d o a 8 de março de 
1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a José 
C l e m e n t e n . 43, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i ­
l io e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . C h r i s 
t o v a m . (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

João Antônio de O l i v e i r a ( 2 . 3 8 7 ) , B e n e d i c t a M a r i a , 
n a s c i d o a 18 de s e t e m b r o de 1915, n a C a p i t a l F e ­
d e r a l , r e s i d e n t e á r u a B e l l a n . 166. c o m m e r c i o , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l d c S . C h r i s t o v a m . (Qual i f icação r e q u e ­
r i d a . ) 

B e n j a m i n San tos ( 2 . 3 8 8 ) , f i l h o de L e o p o l d i n o S a n ­
tos e de M a r i a dos S a n t o s , n a s c i d o a 17 de n o v e m ­
b r o do 1910, e m A v m o r é , E s t a d o de Minas, guarda 
m u n i c i p a l , s o l t e i r o , com d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . C h r i s t o v a m . ( Q u a l i f i c a ­
ção r e q u e r i d a . ) 

A m a r i l i o Antônio dos San tos ( 2 . 3 8 9 ) , fi lho de Cân­
d i d o Antôn io dos S a n t o s e de M a r i a A n t o n i e t t a dos 
S a n t o s , n a s c i d o a 12 dc f e v e r e i r o de 1913, no D i s ­
t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a B o m f i m n . 151* 
operár io , casado, com d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de S . C h r i s t o v a m . (Qual i f icação 
r e q u e r i d a . ) 
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2 . 3 5 6 . M i r t o n P i n t o -Mart ins ( 2 . 3 9 0 ) , f i l h o de M a r i o B rámo 
M a r t i n s e de V e n i n a P i n t o , r e s i d e n t e á r u a Cade te 
D l y s s p s V e i g a n . 68, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o ­
m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São 
C h r i s t o v a m . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

g . 3 5 7 . E u c e l y Q u a r e s m a ( 2 . 3 9 1 ) , f i l h o de F r a n c i s c o B r u m 
Q u a r e s m a e de F r a n c i s c a d a C o s t a Q u a r e s m a , n a s ­
c ido a 18 áa m a i o de 1916, n o D i s t r i c t o f e d e r a l , 
r e s i d e n t e á r u a E s c o b a r n . 33, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
t i . C h r i s t o v a m . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 5 8 . iNa i r N a b u c o P i m e n t e l ( 2 . 3 9 3 ) , f i l h o de A l b e r t o N a b u -
co e de A l c i n a do N a s c i m e n t o N a b u c o , n a s c i d o a 
29 de a b r i l de 1900, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e 
á r u a B e l l a n . 226, f u n e c i o n a r i o m u n i c i p a l , c a ­
sado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i ­
p a l de S . Christovão. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 5 9 . W a l t e r G o m e s B o n e l ( 2 . 3 9 4 ) , f i l h o de André M a r t i n s 
B o n e l e de Cecília G o m e s B o n e l , n a s c i d o a 16 de 
março de 1913, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á 
r u a Conde L e o p o l d i n a n . 133, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o - m u n i c i p a l • de 
S . Chr is tovão. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 5 0 . A t t i l a C a m e r a ' C a s t r o ( 2 . 3 9 5 ) , f i l h o de G u s t a v o A l ­
b e r t o C a m e r a C a s t r o e de M a r i a d a Conceição C a ­
m e r a C a s t r o , n a s c i d o a 5 de o u t u b r o de 1906, e m 
Flor ianópol is , E s t a d o de S a n t a C a l h a r i n a , r e s i ­
dente á A v e n i d a P e d r o I I n . 149, c a s a 46, e s t u ­
dante , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de S . Christovão. (Quali f icação r e q u e ­
r i d a . ) 

2 . 3 5 1 . E l z a P i n t o d a S i l v a ( 2 . 3 9 6 ) , f i l h a de J o a q u i m P i n t o 
da S i l v a e de I s s u r a d a C o s t a S i l v a , n a s c i d a a 17 
de f e v e r e i r o de 1909, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , d o m e s ­
t i c a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de E n g e n h o N o v o . (Quali f icação r e q u e ­
r i d a . ) 

2 . 3 5 2 . João d a S i l v e i r a B u e n o ( 2 . 3 9 7 ) , f i l h o de B e n e d i c t o 
M o r a e s B u e n o e de V a l e r i a d a S i l v e i r a B u e n o , 
nasc i do a 30 de d e z e m b r o de 1909, no E s t a d o do 
R i o , r e s i d e n t e á r u a N e w t o n Pratío n . 38, e m p r e ­
gado p u b l i c o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . Chr is tovão. ( Q u a l i f i ­
cação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 5 3 . O k l e m a r A l v e s de M e d e i r o s ( 2 . 3 9 8 ) , f i l h o de J o a q u i m 
José de M e d e i r o s e de A r m i n d a A l v e s de M e d e i r o s 
n a s c i d o a 28 de o u t u b r o de 1886, c m M a r de H e s -
p a n l i a , E s t a d o de M i n a s Ge raes , r e s i d e n t e n o Bec eo 
I n h o m e r i m n . 13, i n d u s t r i a , casado , c o m d o m i ­
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S . C h r i s ­
tovão. ^Qualificação r e q u e r i d a . ) 

2 . 3 5 4 . José d a S i l v a ( 2 . 3 9 9 ) , f i l h o de J o a q u i m d a S i l v a , e de 
J o s e p h i n a A u g u s t a , n a s c i d o a 10 de março de 1891, 
e m P o r t u g a l , r e s i d e n t e á r u a I n h o m e r i m u . 13, 
operário, casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de S . Chr istovão. (Quali f icação 
r e q u e r i d a . ) 

Uado e passado nes ta c i d a d e do R i o de J a n e i r o , aos 
q u i n z e d i as de o u t u b r o de m i l nov e c en t o s e t r i n t a e c i n c o . 
•Eu , . -C id Ve l l e z , esc revente , no i m p e d i m e n t o do escrivão, o 
s u b s c r e v o e a s s i g n o . — Cid Vellez. — D r . Antônio Eugênio 
Magarinos Torres, j u i z . 

DÉCIMA Q U A R T A ZONA E L E I T O R A L 

Faço p u b l i c o p a r a o c o n h e c i m e n t o dos in t e r e s sados q u e 
pe lo M . M . D r . J u i z d a 14" Z o n a E l e i t o r a l , f o r a m m a n d a d a s 
e x p e d i r as q u a r t a s V i a s dos t i l u l o s dos s egu in t e s c idadãos: 

1 . 1 2 9 . - C l a u d i o n o r F r a n c i s c o dos Santos ( 1 . 1 5 8 ) , f i l h o de 
João F r a n c e l i n o dos San tos e de R e g i n a F r a n c i s c a 1 

dos Santos , n a s c i d o a 13 de d e z e m b r o de 1902, n a 
C a p i t a l F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a P r o j e c t a d a s f n . , 
e m p r e g a d o p u b l i c o , s o l t e i r o c o m d o m i c i l i o e l e i ­
t o r a l n o di (s tr ic to m u n i o i p a l de C a m p o G r a n d e 
(Quali f icação r e q u e r i d a , 9" Z o n a , a n t i g a . ) 

2 . 6 0 6 . G e r a l d o T e i x e i r a ( 2 . 7 0 7 ) , f i l h o de Antôn io T e i x e i r a 
e de S e v i l h a T e i x e i r a , n a s c i d o a 1° de j u n h o de 
1908, no E s t a d o do R i o , r e s i d e n t e & r u a P i r a j u b a ' 
n . 17, p i n t o r , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l dc R e a l e n g o . (Quali f icação r e ­
q u e r i d a , 9" Z o n a , a n t i g a . ) 

3 . 5 6 5 R a p h a e l Ca rdoso dos Santos ( 3 . 8 9 3 ) , f i l h o de Antônio 
Ca rdoso dos Santos e de O t t i l i a M a r i a da Conceição, 
n a s c i d o a 19 de j a n e i r o de 1911, no D i s t r j c t o F e ­
d e r a l , r e s i den t e a E s t r a d a M o n t e i r o n . í23, ope ­
rário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de C a m p o G r a n d e . (Qualif icapção r n q u e -
d i d a , 9° Z o n a , a n t i g a . ) 

5 . 2 2 0 . P u l c h e r i o B a r r e t o ( 5 . 982 ) , f i l h o de M a n o e l B a r r e t o 
d a S i l v a e de G u i l h e m i i n a E m i l i a Conceição, nas ­
c i do a 7 de j u l h o de 1908, no D i s t r i c t o F ede ra l , 
s i d en t e á A v e n i d a C a r i n e n n . 512, t r a b a l h a d o r , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l de S a n t a C r u z . (Qualificação r e q u e r i d a 
9" Z o n a , a n t i g a . ) 

Í . 8 6 7 . João O d o n de S o u s a F i l h o ( 2 . 540 ) , f i l h o de João Odor 
de S o u s a e de A m b r o s i n a Amél ia do Sousa , nasc i ­
do a 3 de m a i o de 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e ­
s i d en t e á E s t r a d a S a n t a C r u z n . 197, estudante, 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l de R e a l e n g o . (Qualificação r e q u e r i d a . 11* 
Z o n a . ) 

R i o , 15 de o u t u b r o de 1 9 3 5 . — Mario Brito 

ED1TAES D E T R A N S F E R E N C I A 

Primeira Circumscripção 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Santa Rita, Sacramento e São 
Domingos) 

Juiz — Dr. Eduardo Souza Santos 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Faço p u b l i c o , p a r a f i n s do a r t . 69, 5 2*, d a l e i n . 48 de 4' 
de m a i o de 1935, que, p o r este Cartório e J u i z o da 3" Z o n a 
E l e i t o r a l , estão sendo processados os ped idos de t r a n s f e r e n ­
c i a dos segu in t es cidadãos: 

JOÃO A L V E S (514) ( Insc . 1 .205 da 9" Z o n a A n t i g a ) , f i l h o 
de Antônio A l v e s da S i l v a , nasc ido a 19 de j u l h o de 
1891, no D i s t r i c t o F e d e r a l , empregado p u b l i c o , c a ­
sado, ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 1.178 
d a 9* Z o n a , C a m p o Cirande) p a r a a 3" Zona , Santa 
R i t a . ) 

A R M A N D O S A M P A I O (515) ( Insc . 18 d a 4' Z o n a ) , f i l h o de 
G u i l h e r m e M o r a e s S a m p a i o , nasc i do a 4 de m a i o 
de 1907, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, so l t e i r o . , 
( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 16 da 4* Zona' 
( S . Antônio ) p a r a a 3 a Z o n a , S a n t a R i t a . ) 

R E M I G T O J O A Q U T M D A S I L V A (516) ( Insc . 977 da 1* Z o n a ) . 
f i l h o de J o a q u i m José da S i l v a , nasc ido a 31 de 
j a n e i r o dc 1887, e m P o r t u g a l , ( b r a s i l e i r o n a t u r a -
l i s a d o ) , c o m m e r c i a r i o , c a sado . ( T r a n s f e r e n c i a do 
t i t u l o e l e i t o r a l n . 977 d a 1'' Z o n a (Cande la r i a ) l 
p a r a a 3* Z o n a , São D o m i n g o s . ) 

D i s t r i c t o F e d e r a l , aos 17 de o u t u b r o dc 1935. — Pe lo 
Escr ivão, Maurício Teixeira de Mello. 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Santa Rita, Sacramento e São 
Domingos 

Juiz — Dr . Eduardo Souza Santos 

Escrivão — Dr . Carlos Waldemar de Figueiredo 

R E S T I T U I Ç Ã O D E T I T F L O S 

D e o r d e m do D r . J u i z E l e i t o r a l da 3 a Z o n a da I a C i r ­
cumscripção do D i s t r i c t o F e d e r a l , faço p u b l i c o p a r a c o n h e c i ­
m e n t o dos in t e r e s sados , que f o r a m de f e r idos os pedidos de 
t r a n s f e r e n c i a e m a n d a d o s r e s t i t u i r os títulos e le i toraes dos 
s e g u i n t e s c idadãos: 

4 9 0 . José Simões E s t r e l l a i n s c . 2 4 . 1 4 7 da I a Z ona A n t i g a T . 
f i l h o de J o a q u i m Simões E s t r e l l a , nasc i do a 23 de 
março de 1909, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r es idente á 
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r u a São B e n t o n . 26 negoc iante , c a s a d o , ( T r a n f é -
r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a ! n u m e r o 2 3 . 5 8 7 de. I a Z o ­
n a A n t i g a , ( S . José, p a r a a 3 a Z o n a S a n t a R i t a . ) 

491 . Ernesto I gnac io Net to , ( i n s c . 2 3 . 1 2 8 da 1 ' Z o n a A n ­
t i g a ) , f i l h o de J o a q u i m I g n a c i o Ne t t o , n a s c i d o a I P 
de j u l h o de 1904, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e 
á r u a dos A n d r a d a s n . 8 5 - s o b . , a l f a i a t e , s o l t e i r o . . 
( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n , 2 2 . 2 1 0 d a 
I a Z s n a A n t i g a , ( S . José ) , p a r a a 3 a Z o n a , São D o ­
m ingos .) 

492 . D a r i m o n d A n t u n e s M o r e i r a ( i n s . 6 .011 d a 1" Z o n a A n ­
t i ga ) , f i l h o de José A n t u n e s M o r e i r a , n a s c i d o a 24 
de j u l h o de 1908, e m M i n a s Ge raes , r e s i d e n t e á r u a 
Theophi ló O t f o n i , n . 201 , s o b . , ^ c o m m e r c i o , s o l ­
t e i r o . ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n... 4 . 2 0 1 , 
da 1" Z o n a (Candelár ia ) , p a r a a 3 a Zona , 'São D o ­
m i n g o s . ) 

493 . João R o d r i g u e s C o r a l ( i n s c . 1 1 . 6 4 0 da 1" Z o n a A n ­
t i ga ) , f i l h o de José R o d r i g u e s C o r a l , n a s c i d o a 23 
de n o v e m b r o de 1893, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i ­
dente á r u a G e n e r a l Câmara n . ' 2 9 9 - s o b , , f u n e c i o ­
n a r i o p u b l i c o , c a s a d o . ( T r a n s f e r e n c i a do . t i t u l o 
e l e i t o r a l n . 9 . 6 7 2 ' d a I a Z o n a (Candelár ia ) , p a r a a 
3. ' Z o n a , São D o m i n g o s . ) 

494. A l i c e M o r e i r a Cou to , ( i n s c . 1 .970 d a 2 ' Z o n a ) , f i l h a de 
José A n t u n e s M o r e i r a , n a s c i d a a 1 de j u n h o de 1888, 
e m M i n a s Geraes , r e s i d e n t e á r u a d a Al fândega 
n . 271 s o b . , d o m e s t i c a , casada , ( T r a n s f e r e n c i a do 
t i t u l o e l e i t o r a l n . 1 .919, da 2 a Z o n a (São José ) , 
p a r a a 3 a Z o n a , São D o m i n g o s . ) 

495 . Car los F e l i x cia Cos ta C o u t o ( i n s c . 1 .969 da 2 a Z o n a , 
f i l h o de J o a q u i m F e l i x d a C o s t a P i n t o , n a s c i d o a 1 
de agosto de 1890, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e 
& r u a da Alfândega n . 271 , c o m m e r c i o , c a s a d o . 
( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n u m e r o 1 .918, da 
(São Christovão) p a r a a 3 a Z o n a , São D o m i n g o s . 

49(5. Antônio S t a t i n o F i l h o ( i n s c . 9 . 0 6 0 d a 5" Z o n a A n t i ­
ga ) , f i l h o de Antônio S t a t i n o , n a s c i d o a 12 de m a r ­
ço de 1898, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á. . s u a 
G e n e r a l Câmara n . 316, operário, s o l t e i r o . ( T r a n s ­
f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 3 . 3 1 8 d a 5* Z o n a 
(São Christovão) p a r a a 3* Z o n a São, D o m i n g o s . ) 

4 9 7 . L e o p o l d i n a A n t u n e s C o r a l , ' ( i n c . 1 2 . 6 5 5 da 4 a Z o n a A n ­
t i g a ) , f i l h a de José. A n t u n e s d a S i l v a ; . n a s c i d a a 9 
de f e v e r e i r o de 1889,. no D i s t r i c t o . F e d e r a l , r e s i ­
dente á r u a General .Câmara n . >299 s o b . , f u n e c i o -
n a r i a - p u b l i c a , . c a s a d a . . ( T r a n s f e r e n c i a do t i t u l o 
e l e i t o r a l n . 1 1 , 3 7 6 da 4 a Z o n a (Candelár ia ) , p a r a 
a 3 a Z o n a , São D o m i n g o s . ) 

4 9 8 . W a l d e m a r José D i a s , ( I nsc . 1 .450 da 13." Z o n a ) , f i í h » 
de D o m i n g o s José D i a s , nasc i do a 28 de março 
de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a S. 
P e c i r o n . • 2 5 1 - 2 " a n d a r , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , ( T r a n s ­
f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 1 .301, da 1 3 * Z o ­
n a (Jacarépaguá) , p a r a a 3° Z o n a , São D o m i n g o s . ) ; 

<i&9. José Euzcbio Ma t t o so . ( insc". 1650 d a 8" Z o n a A n t i g a ) , 
f i l h o de R a u l E u z e b i o ' M a t t o s o , n a s c i d o 'a 26 de 
a b r i l de 1901, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a 
O l i v e i r a n . 6. f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , casado . ( T r a n s ­
f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n . 1.060, da 8 a Z o n a 
( P a v u n a ) , p a r a a 3 a Z o n a S a n t a R i t a . ) 

0 0 0 , J o a q u i m G o m e s ) , I n s c . 5 . 7 3 3 . da 7 a Z o n a A n t i g a ) , f i l h o , 
cíe"Mathias G o m e s , n a s c i d o a 17 de j u n h o de 1806, 
n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a P e d r a do S a l 
n . 22, f u n e c i o n a r i o m u n i c i p a l , s o l t e i r o . ( T r a n s ­
f e r e n c i a do t i t u l o e l e i t o r a l n u m e r o 3 . 2 5 3 , drt 7* 
Z o n a ( P e n h a ) , p a r a a 3 a Z o n a S a n t a R i t a . ) 

5 0 1 . A l b i n o d a R o c h a Tr i s tão F i l h o . I n s c . 701 d a 2 a Z o n a 
f i l h o de A l b i n o da ' R o c h a Tr istão, n a s c i d o a 23 de 
s e t e m b r o de . 1912. n o . D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i den t e 
á r u a ' G e n e r a l Câmara 'n . 118, oonferênte, c a sado . 
( T r a n s f e r e n c i a d o . t i t u l o e l e i t o r a l n u m e r e 086, da 2" 
Z o n a (São José p a r a a 3 ' Z o n a São D o m i n g o s . ) 

5 0 2 . M a r i o P e r e i r a da R o c h a , I n s c . 7 . 9 6 0 da 7" Z o n a A n ­
t i g a ) , f i l h o cie José P e r e i r a da L a g o , nasc i do a 3 
de j a n e i r o de 1912. no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r -
c i o , s o l t e i r o , de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i ­
dente á-rua dos O u r i v e s n . 128, c o m m e r c i o , s o l ­
t e i r o . ( T r a n s f e r e n c i a d o t i t u l o e l e i t o r a l n 7 . 0 0 4 
da 7 a Z o n a ( P e n h a ) p a r a a 3 a Z o n a S a n t a R i t a . ) 

D i s t r i c t o . F e d e r a l , aos 17 de o u t u b r o de. 1 9 3 5 . — P e l o 
Escr ivão, .Maurício Teixeira de Mello. 
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